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PORTARIA CORREGEDORIA Nº 30, DE 26 DE JUNHO DE 2024

 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria SGP nº 1/2024, 
 
CONSIDERANDO 
 
- A decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do PADMAG 0006209-09.2023.2.00.0000; 
- O item II do Despacho SGP ID nº 11179601; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º DETERMINAR o retorno do Juiz do Trabalho Substituto MARLOS AUGUSTO MELEK, a partir de 26 de junho de 2024, às suas funções
jurisdicionais como Juiz Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Araucária, nos termos da Portaria SDM1G nº 109/2023. 
 
 
Art. 2º Publique-se. 
 
 
 
BENEDITO XAVIER DA SILVA 
Corregedor do TRT da 9ª Região 
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PORTARIA CORREGEDORIA Nº 29, de 26 de junho de 2024
  

PORTARIA CORREGEDORIA Nº 29, de 26 de junho de 2024
 

 
Disciplina o expediente forense de 1º Grau, no período de 2 a 8 de julho de 2024 em regime de
plantão.
 

 
 
O CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
consoante o que dispõe o parágrafo 3º, do artigo 289, do Regimento Interno, c/c o artigo 64 do Provimento Geral da Corregedoria Regional, 
                                        
 
         
                          RESOLVE

 
 
Art. 1º. Estabelecer, no âmbito do Judiciário Trabalhista de 1º Grau, plantão judiciário para apreciação de medidas

urgentes, nos dias em que não houver expediente forense, e, nos dias úteis, antes ou após o expediente normal, no período compreendido entre 2
e 8 de julho de 2024.
 

§ 1º. Consideram-se medidas urgentes aquelas que, sob pena de dano irreparável ou de difícil reparação, necessitem de
apreciação inadiável, fora do horário do expediente forense para preservação de direitos, além daquelas que o Magistrado de plantão, em
prudente arbítrio, entender tratar-se, igualmente, de hipótese com potencialidade de atendimento de urgência.
 

§ 2º. O atendimento telefônico disponibilizado ao público funcionará nos horários de plantão, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, sendo de responsabilidade do Juiz Plantonista ou de quem por ele indicado no período de sua designação. 
 

§ 3º. Os nomes e os respectivos telefones destinados ao atendimento do plantão serão divulgados no sítio eletrônico do
Tribunal e informados à Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Paraná, à Associação dos Advogados Trabalhistas e à Procuradoria Regional do
Trabalho da 9a Região, devendo permanecer em local visível na porta do átrio de todas as Unidades Judiciárias. 
 

§ 4º. Reconhecida a urgência da decisão proferida e, sendo indispensável o seu cumprimento imediato, incumbe às
Secretarias das Unidades Judiciárias fornecerem todos os meios necessários ao diligente cumprimento da ordem judicial.
 

Art. 2º. O serviço de plantão manterá registro próprio de todas as ocorrências e diligências havidas com relação aos fatos
apreciados, arquivando cópia das decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências adotadas, com a posterior comunicação ao
Juízo competente.
 

§ 1º. As medidas apresentadas durante o plantão deverão ser protocoladas pelo meio eletrônico (PJe-JT).
Excepcionalmente, serão admitidas petições apresentadas por meio físico, hipótese em que serão recebidas mediante protocolo que consigne a
data, hora da entrada e nome do recebedor, e serão impreterivelmente encaminhadas ao Juízo competente no início do expediente do primeiro dia
útil imediato ao do encerramento do plantão.
 

§ 2º. A medida urgente protocolada eletronicamente não exime o Requerente do contato telefônico prévio com o
Plantonista.
 

Art. 3º. 
DESIGNAR a Juíza Titular ROSÂNGELA VIDAL (Foro da Justiça do Trabalho de Guarapuava), para atuar no plantão judiciário de 1º grau, no
período de 2 a 8 de julho de 2024. O plantão judiciário, no referido período, poderá ser acionado pelo telefone(42) 99135-7104.
 

 
Publique-se. Divulgue-se.

 
 
 

BENEDITO XAVIER DA SILVA
Corregedor Regional 

 

 
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA
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ATO DA PRESIDÊNCIA
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ATO Presidência n° 191, de 10 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 191, de 10 de junho de 2024

 
Altera  o ATO Presidência n° 31, de 02 de outubro de 2023, que instituiu o Comitê de Patrimônio,
Logística e Sustentabilidade (CPLS) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- As alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 2º do ATO Presidência n° 31, de 02 de outubro de 2023, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 2° O Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS) será composto conforme a seguir:
I - 2 (dois/duas) magistrados(as), indicados(as) pela Presidência do Tribunal;
II - Chefe da Seção de Sustentabilidade (SESUST);
III - Assessor(a) da Escola Judicial (EJ);
IV - Diretor(a) Geral (DG);
V - Diretor(a) da Secretaria Administrativa (SA);
VI - Coordenador(a) de Material e Patrimônio (CMP);
VII - Diretor(a) da Secretaria de Engenharia e Arquitetura (SEA);
VIII - Diretor(a) da Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística (SGE);
IX - Diretor(a) da Secretaria de Licitações e Contratos (SLC);
X - Diretor(a) da Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGESPE);
XI - Secretário(a) da Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (SGTIC);
XII - Assessor(a) da Assessoria de Comunicação (ASCOM);
XIII - Chefe do Núcleo de Governança Orçamentária (NGO); e
XIV - Ordenador(a) da Despesa (ODESP).
Parágrafo único. O(a) Coordenador(a) do Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS) será o(a) mais antigo(a) magistrado(a) que o
compuser e o(a) Vice-Coordenador(a), o(a) magistrado(a) remanescente."
 
Art. 2° Alterar o artigo 6º do ATO Presidência n° 31, de 02 de outubro de 2023, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 6° Para instalar-se reunião do Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS), será exigido quórum de 8 (oito) membros, entre
eles o(a) coordenador(a) ou o(a) vice, quando da ausência do(a) primeiro(a)."
 
Art. 3°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 186, de 21 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 186, de 21 de junho de 2024

 
Altera  o ATO n° 111, de 22 de Setembro de 2022, que instituiu o Subcomitê do Sigeo-JT (SSIGEOJT)
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
 
CONSIDERANDO:
 
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 2º do ATO n° 111, de 22 de Setembro de 2022, o qual passará a viger com a seguinte redação:
"Art. 2° O Subcomitê do Sigeo-JT (SSIGEOJT) será composto conforme a seguir:
I – Servidor (a) indicado (a) pela Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças (Secof), que atuará como Coordenador(a);
II – Servidor (a) indicado (a) pelo Núcleo de Governança Orçamentária (NGO) da DiretoriaGeral (DG), que atuará como Vice-Coordenador(a);
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III – Servidor(a) indicado(a) pela Ordenadoria da Despesa;
IV - Servidor(a) indicado(a) pela Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
V - Servidor(a) indicado(a) pela Secretaria de Desenvolvimento de Soluções."
 
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 192, de 19 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 192, de 19 de junho de 2024

 
Altera  o  ATO Presidência n° 30, de 01 de fevereiro de 2023, que instituiu o Comitê de Governança e
Estratégia (CGE) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- o ATO Presidência n° 30, de 01 de fevereiro de 2023, que instituiu o Comitê de Governança e Estratégia (CGE) no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, com suas alterações dadas pelo ATO Presidência n° 139, de 24 de abril de 2024;
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações;
- os termos do Despacho SGP (ID 10902271); e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 2º do ATO Presidência n° 30, de 01 de fevereiro de 2023, com suas alterações dadas pelo ATO Presidência n° 139, de 24
de abril de 2024, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 2° O  Comitê de Governança e Estratégia (CGE) será composto conforme a seguir, todos(as) com direito a voto:
I - Desembargador(a) Presidente do Tribunal, que coordenará o Comitê;
II - Magistrado(a) Gestor(a) de Metas, que atuará como vice-coordenador(a) do Comitê;
III - Desembargador(a) Vice-Presidente;
IV - Desembargador(a) Corregedor(a);
V - Desembargador(a) Diretor(a) da Escola Judicial;
VI - Coordenador da Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição (CAPPGJ);
VII - Coordenador(a) do Comitê de TIC (CTIC);
VIII - Coordenador(a) do Comitê de Pessoas (CP);
IX - Coordenador(a) do Comitê Orçamentário e de Finanças de 1º Grau (COFPG);
X - Coordenador(a) do Comitê Orçamentário e de Finanças de 2º Grau (COFSG);
XI - Assessor(a) da Assessoria de Comunicação (ASCOM);
XII - Coordenador(a) do Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS);
XIII -  Secretário(a) da Secretaria Geral da Presidência (SGP);
XIV - Secretário(a) da Secretaria Geral Geral Judiciária (SGJ);
XV - Diretor(a)-Geral (DG);
XVI - Diretor(a) da Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística (SGE);
XVII - Diretor(a) da Secretaria de Auditoria Interna (AUDINT);
XVIII - Secretário(a) da Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (SGTIC);
XIX - um(a) Magistrado (a) do 1º Grau de jurisdição eleito(a) por seus pares, com base em lista de inscrição;
XX - um(a) Diretor(a) de Secretaria de Vara do Trabalho eleito(a) pelos (as) servidores (as) lotados (as) em Varas do Trabalho , com base em lista
de inscrição; e
XXI - um(a) Assessor(a) de Gabinete de Desembargador eleito(a) pelos (as) servidores (as) lotados (as) em Gabinetes de Desembargadores, com
base em lista de inscrição".
 
Art. 2° Alterar o artigo 6º do ATO Presidência n° 30, de 01 de fevereiro de 2023, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 6° Para instalar-se reunião do Comitê de Governança e Estratégia (CGE), será exigido quórum de 11 (onze) membros, entre eles o(a)
coordenador(a) ou o(a) vice, quando da ausência do(a) primeiro(a)."
 
Art. 3°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 190, de 20 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 190, de 20 de junho de 2024
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Altera  o ATO Presidência n° 19, de 01 de fevereiro de 2023, que instituiu o Subcomitê de Carreira,
Competências e Teletrabalho (SCCT) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- As alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 3º do ATO Presidência n° 19, de 01 de fevereiro de 2023, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 3° O  Subcomitê de Carreira, Competências e Teletrabalho (SCCT) composto conforme a seguir:
I - Magistrado(a) indicado(a) pela Presidência, que coordenará o Subcomitê;
II - Juíz(a) Auxiliar da Presidência, que atuará como vice-coordenador(a) do colegiado;
III - Representante das unidades participantes do teletrabalho;
IV - Diretor(a) da Secretaria de Gestão de Pessoas;
V - Coordenador(a) da Coordenadoria de Admissão, Movimentação e Carreira;
VI - Coordenador(a) da Coordenadoria de Dados Funcionais; será
VII - Coordenador(a) da Coordenadoria de Saúde Ocupacional, Desenvolvimento e Benefícios;
VIII - Diretor(a) de Secretaria de Vara do Trabalho, indicado(a) pela Presidência;
IX - Diretor(a)-Geral;
X – Secretário(a) da Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (SGTIC);
XI - Secretário(a) da Secretaria Geral da Presidência;
XII - Secretário(a) da Secretaria Geral Judiciária;
XIII - Servidor(a) estável do quadro permanente indicado pela Diretoria-Geral; e
XIV - Servidor(a) representando o SINJUTRA. "
 
Art. 2° Alterar o artigo 7º do ATO Presidência n° 19, de 01 de fevereiro de 2023, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 7° Para instalar-se reunião do Subcomitê de Carreira, Competências e Teletrabalho (SCCT), será exigido quórum de 8 (oito) membros, entre
eles o(a) coordenador(a) ou o(a) vice, quando da ausência do(a) primeiro(a)."
 
Art. 3°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

Ato Presidência nº 188, de 10 de junho de 2024
 Ato Presidência nº 188, de 10 de junho de 2024

 
Altera o Ato nº 124, de 10 de outubro de 2022, que institui o Comitê de Comunicação e Transparência
(CCT) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o artigo 2º do Ato nº 124, de 10 de outubro de 2022, que passará a viger com a seguinte redação:
 
“Art. 2° O  Comitê de Comunicação e Transparência (CCT) será composto(a) conforme a seguir:
I - Desembargador (a) Presidente do Tribunal, que coordenará o Comitê;
II – Desembargador (a) Ouvidor (a), que atuará como vice-coordenador(a) do Comitê;
III – Juiz (a) Auxiliar da Presidência;
IV – Juiz (a) Auxiliar da Corregedoria;
V – Secretário da Secretaria Geral da Presidência (SGP);
VI – Secretário da Secretaria Geral Judiciária (SGJ);
VII - Diretor (a) Geral (DG);
VIII - Secretário(a) da Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (SGTIC);
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IX - Coordenador (a) da Coordenadoria de Gestão de TIC;
X - Assessor (a) da Assessoria de Comunicação Social (ASCOM);
XI - Diretor(a) da Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística (SGE);
XII - Chefe da Divisão de Apoio à Ouvidoria; e
XIII - Coordenador(a) da Coordenadoria de Gerenciamento e Precedentes.”
                                                                                                                       
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF
Desembargador Presidente do TRT 9ª Região

 Ato Presidência nº 187, de 21 de junho de 2024
 Ato Presidência nº 187, de 21 de junho de 2024

 
 

Altera o Ato nº 143, de 10 de outubro de 2022, que institui o Subcomitê Regional do PROAD-OUV
(SRPROADOUV) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o artigo 2º do Ato nº 143, de 10 de outubro de 2022, que passará a viger com a seguinte redação:
 
“Art. 2° Subcomitê Regional do PROAD-OUV (SRPROADOUV) será composto conforme a seguir:
I - o(a) Assessor(a) da Diretoria-Geral, que atuará como Coordenador(a);
II - o(a) Coordenador(a) Gerencial da Diretoria-Geral, que atuará como Vice-Coordenador(a);
III - o(a) chefe da Divisão de Apoio à Ouvidoria;
IV - representante indicado(a) pela Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações;
V - representante indicado(a) pela Secretaria de Desenvolvimento de Soluções;
VI - representante indicado(a) pela Secretaria de Gestão de Pessoas;
VII - representante indicado(a) pela Ordenadoria de Despesas;
VIII - representante indicado(a) pela Secretaria de Licitações e Contratos;
IX - representante indicado(a) pela Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças;
X - representante indicado(a) pela Secretaria Administrativa; e
XI -  representante indicado(a) pela Secretaria de Engenharia e Arquitetura.”
                                                                                                                       
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Ato nº 46, de 26 de fevereiro de 2024.
 
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF
Desembargador Presidente do TRT 9ª Região

ATO Presidência n° 189, de 19 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 189, de 19 de junho de 2024

 
Altera  o ATO nº 114, de 22 de setembro de 2022 que instituiu a Comissão da Inovação (CINOVA) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região e nomeia laboratoristas.
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
- o ATO nº 114, de 22 de setembro de 2022, que instituiu a Comissão da Inovação (CINOVA) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, incluindo suas alterações, dadas pelos ATOS n° 22, de 01 de fevereiro de 2023 e n° 191, de 28 de junho de 2023;
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar a redação do Art. 2º, do ATO nº 114, de 22 de Setembro de 2022, para que passe a viger com a seguinte redação:
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"Art. 2° A Comissão da Inovação (CINOVA) será composta conforme a seguir:
I - Desembargador(a) indicado(a) pela Presidência, que atuará como Coordenador(a) da Comissão;
II - Magistrado(a) indicado(a) pela Presidência;
III - Magistrado(a) indicado(a) pela Vice-Presidência do Tribunal;
IV - Magistrado(a) indicado(a) pela Corregedoria Regional;
V - Magistrado(a) indicado(a) pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - NUPEMEC-JT;
VI - o(a) juiz(a) coordenador(a) da COCAPE;
VII - o(a) juiz(a) coordenador(a) da Escola Judicial;
VIII - Diretor(a) de Secretaria de Vara do Trabalho, indicado(a) pela Secretaria Geral Judiciária;
IX - Um(a) Assessor(a) de Gabinete, indicado(a) pela Secretaria-Geral da Presidência;
X - Diretor(a)-Geral;
XI - Secretário(a) da Secretaria Geral Judiciária;
XII - Secretário(a)  da Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (SGTIC);
XIII - Diretor(a) da Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística;
XIV - Assessor(a) da Assessoria de Comunicação; e
XV - Gestor(a) do Escritório da Inovação.
§ 1º É assegurada a participação de 1 (um) representante de cada uma das entidades de classe de magistrados (AMATRA IX) e servidores
(SINJUTRA), convidados(as) para todas as reuniões, sem direito a voto. 
§ 2º O suplente do membro constante no inciso I será o(a) vice-coordenador(a) do colegiado.
§ 3º Nomeia-se como laboratoristas do Laboratório de Inovação, instituído através do Ato Presidência nº 191, de 24 de agosto de 2022:
I - O(a) Desembargador(a) coordenador(a) do colegiado e seu suplente; e
II - O(a) gestor(a) do Escritório da Inovação e seu substituto legal, caso haja."
 
Art. 2°  Acrescer o Art. 4º-A ao CAPÍTULO III do ATO nº 114/2022, com a seguinte redação: 
"Art. 4º-A Cabe aos laboratoristas:
I - Facilitar as oficinas de inovação; 
II - Aplicar metodologias para a solução de problemas, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento de ideias inovadoras; 
III - Construir soluções e propor projetos a partir dos seguintes princípios: foco no usuário; colaboração, sustentabilidade socioambiental,
criatividade, modernidade, flexibilidade e multidisciplinaridade; e 
IV - Disseminar e compartilhar a cultura da inovação em sua rotina diária, sendo propositivos na forma de olhar para “problemas”, encarando-os
como um desafio e uma oportunidade."
 
Art. 3° Alterar a redação do Art. 6º, do ATO nº 114, de 22 de Setembro de 2022, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 6° Para instalar-se reunião da Comissão da Inovação (CINOVA), será exigido quórum de 8 (oito) membros, entre eles o(a) coordenador(a) ou
o(a) vice, quando da ausência do(a) primeiro(a)."
 
Art. 4°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o ATO n° 191, de 28 de junho de 2023.
Publique-se.
 
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 181, de 19 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 181, de 19 de junho de 2024

 
Altera  o Ato nº 93, de 6 de setembro de 2022, que instituiu o Comitê de Tecnologia da Informação e
Comunicação (CTIC) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- As alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 3º do Ato nº 93/2022, para que passe a viger com a seguinte redação:
 
"Art. 3º Fica designada como Unidade de Apoio Executivo – UAE do Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação (CTIC),
a COORDENADORIA DE GOVERNANÇA DE TIC, cabendo ao seu(sua) gestor(a), ou respectivo(a) substituto(a) legal, ou ao servidor(a) indicado
pelo(a) Gestor(a) atuar como secretário(a)".
 
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o ATO n° 21, de 26 de fevereiro de 2024.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
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Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 183, 20 de junho de 2024
ATO Presidência n° 183, 20 de junho de 2024

 
Altera  o ATO n° 102, de 6 de setembro de 2022, que instituiu o Subcomitê de Tecnologia da Informação
e Comunicação (STIC) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o contido nos artigos. 3º, 4º e 7º do Ato nº 102/2022, para a seguinte redação:
 
"Art. 3º. [...]
I – Secretário(a) da Secretaria Geral de Tecnologia a Informação e Comunicações (SGTIC), que coordenará o Subcomitê;
II - Diretor(a) da Secretaria de Desenvolvimento de Soluções;
III - Diretor(a) da Secretaria de Infraestrutura e Operações;
IV – Coordenador(a) de Infraestrutura;
V - Coordenador(a) de Governança de Segurança da Informação;
VI - Coordenador(a) Gestão de Serviços de TI;
VII - Coordenador(a) de Suporte e Manutenção de Sistemas Administrativos;
VIII - Coordenador(a) de Suporte e Manutenção de Sistemas Judiciários;
IX - Coordenador(a) de Governança de TIC; 
X - Coordenador(a) de Gestão de TIC; 
XI - Chefe da Divisão de Suporte Técnico a Audiências e Eventos;
XII - Chefe da Divisão de Ciência de Dados e Inteligência Artificial;
XIII - Chefe da Divisão de Análise de Negócio; e
XIV - Chefe da Divisão de Arquitetura de Soluções.
 
Parágrafo único. Os membros designados exclusivamente como titulares de órgão ou unidade organizacional do Tribunal, constantes nos incisos I
a XIV terão como suplentes os(as) respectivos(as) substitutos(as) legais.
[..]
Art. 4º Fica designada como Unidade de Apoio Executivo – UAE do Subcomitê de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), a
Unidade COORDENADORIA DE GESTÃO DE TIC, no âmbito deste Tribunal, cabendo ao seu(sua) gestor(a), ou respectivo(a) substituto(a) legal,
ou ao servidor(a) indicado pelo(a) Gestor(a) atuar como secretário(a)."
[...]
Art. 7° Para instalar-se reunião do Subcomitê de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), será exigido quórum de presença de 8 (oito)
membros, entre eles o(a) coordenador(a) ou o seu suplente."
 
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o ATO n° 39, de 26 de fevereiro de 2024.
 
Publique-se.
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 193, de 20 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 193, de 20 de junho de 2024

 
Altera  o  ATO nº 97, de 10 de Outubro de 2022, que instituiu o Subcomitê do Sistema e-Gestão
(SSG) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- o Ato nº 97, de 10 de outubro de 2022, que instituiu o Subcomitê do Sistema e-Gestão no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região,
com suas alterações dadas pelos Atos nº 252, de 02 de outubro de 2023 e n° 325, de 22 de novembro de 2023;
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes,
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RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 2º do ATO nº 97, de 10 de Outubro de 2022, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 2° O Subcomitê do Sistema e-Gestão (SSG) será composto(a) conforme a seguir:
I – Desembargador(a) Corregedor(a) que o coordenará;
II – Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria, que será o(a) vice-coordenador(a);
III – 4 (quatro) Magistrados(as) de 1º Grau, indicados(as) pela Presidência;
IV – Servidor(a) representante da Corregedoria;
V – Coordenador(a) de Estatística e Análise de Dados;
VI - Chefe da Seção de Análise e Qualidade de Dados;
VII –  Secretário(a) da Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações;
VIII - Chefe da Coordenadoria de Dados Funcionais;
IX – Diretor(a) de Secretaria de Vara do Trabalho, indicado(a) pelo(a) Presidente;
X – Secretário(a) da Secretaria Geral Judiciária;
XI – Secretário(a) da Secretaria do Tribunal Pleno; e
XII - Secretário(a) de Turma, indicado(a) pela Presidência."
 
Art. 2° Alterar o artigo 8º do ATO nº 97, de 10 de Outubro de 2022, para que passe a viger com a seguinte redação:
"Art. 8º  Para instalar-se reunião do Subcomitê do Sistema e-Gestão (SSG), será exigido quórum de 8 (oito) membros, entre eles o(a)
coordenador(a) ou o(a) vice, quando da ausência do(a) primeiro(a)."
 
Art. 3°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os ATOS Presidência n° 252, de 02 de outubro de 2023 e n° 325, de 22
de novembro de 2023.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

ATO Presidência n° 182, de 20 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 182, de 20 de junho de 2024

 
Altera  o ATO n° 112/2022, de 22 de setembro de 2022, que instituiu o Subcomitê de Inteligência
Artificial (SIA) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO:
 
- As alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o contido nos artigos 2º e 3º do Ato nº 112/2022, para a seguinte redação:
 
"[..]
I - Desembargador(a) designado(a) pela Presidência, que coordenará o Subcomitê;
II - Juiz(a) Auxiliar da Presidência;
III - Juiz(a) ou Servidor(a) indicado pela Corregedoria Regional;
IV - Juiz(a) indicado pela Escola Judicial;
V - Secretário(a) da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (SGTIC);
VI - Diretor(a) da Secretaria de Desenvolvimento de Soluções;
VII - Servidor(a) indicado pela Chefia da Divisão de Ciência de Dados e Inteligência Artificial.
[..]
 
Art. 3º Fica designada como Unidade de Apoio Executivo – UAE do Subcomitê de Inteligência Artificial (SIA), a Unidade SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, cabendo ao seu(sua) gestor(a), ou respectivo(a) substituto(a) legal, ou ao servidor(a) indicado pelo(a)
Gestor(a) atuar como secretário(a)."
 
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o ATO n° 29, de 26 de fevereiro de 2024.
 
Publique-se.
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

 ATO Presidência n° 185, de 20 de junho de 2024
 ATO Presidência n° 185, de 20 de junho de 2024
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Altera  o ATO n° 140, de 22 de Setembro de 2022, que instituiu o Subcomitê do SIGEP-JT (SSIGEP-JT) 
 no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
 
CONSIDERANDO:
 
- as alterações promovidas pelos ATOS nº 296, de 25 de outubro de 2023, nº 90 de 04 de abril de 2024 e nº 142, de 26 de abril de 2024, relativos
à criação e adequações da estrutura da Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
- a Política Presidência nº 64, de 17 de agosto de 2022, que dispõe sobre as regras para constituição, funcionamento e extinção de Órgãos
Colegiados Temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, especialmente no que se refere à alteração dos colegiados
existentes;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 2º do ATO n° 140, de 22 de Setembro de 2022, o qual passará a viger com a seguinte redação:
"Art. 2° O Subcomitê do SIGEP-JT (SSIGEP-JT) será composto conforme a seguir:
I – Servidor(a) indicado(a) pela Secretaria de Gestão de Pessoas, que atuará como Coordenador(a);
II - Servidor(a) indicado(a) pela Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças, que atuará como Vice-Coordenador(a);
III – Servidor(a) indicado(a) pela Diretoria-Geral (DG);
IV - Servidor(a) indicado(a) pela Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações; e
V - Servidor(a) indicado(a) pela Secretaria de Desenvolvimento de Soluções."
 
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

Portaria

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

Portaria Presidência nº 93, de 20 de junho de 2024
 Portaria Presidência nº 93,   de 20 de junho de 2024

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto no art. 25 do Regimento Interno, e
 
CONSIDERANDO o ATO Presidência n° 140, de 22 de setembro de 2022 que instituiu o Subcomitê do SIGEP-JT (SSIGEP-JT), com as alterações
dadas pelo ATO Presidência 185/2024,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para o Subcomitê do SIGEP-JT (SSIGEP-JT), conforme artigo 2º do Ato Presidência 140/2022:
 
I - Daniel Vicente Thomaz, como servidor indicado pela Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações, em substituição ao
servidor Ricardo Erbano, tendo como suplente o servidor Omar Carvalho, em substituição ao servidor Francisco Riedi; e
II - Ramon Pereira Molossi, como servidor indicado pela Secretaria de Desenvolvimento de Soluções, tendo como suplente o servidor Guilherme
Augusto Bill.
 
Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

 Portaria Presidência nº 94, de 21 de junho de 2024
 Portaria Presidência nº 94, de 21 de junho de 2024

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto no art. 25 do Regimento Interno, e
 
CONSIDERANDO:
- o ATO Presidência n° 111, de 22 de setembro de 2022 que instituiu o Subcomitê do Sigeo-JT (SSIGEOJT), com as alterações dadas pelo ATO
Presidência 186/2024; e
- os termos do Despacho SGP (ID 10970536),
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RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para o Subcomitê do Sigeo-JT (SSIGEOJT), conforme incisos II, III, IV e V do artigo 2º do Ato Presidência
111/2022, com as alterações dadas pelo ATO Presidência 186/2024:
 
II - Ana Paula Siqueira Firmino, como servidora indicada pelo Núcleo de Governança Orçamentária (NGO) da Diretoria-Geral (DG), que atuará
como Vice-Coordenadora, em substituição ao servidor Luiz Fernando Klahold, tendo como suplente a servidora Maria Helena Franco Martins Alves
, em substituição à servidora Paula Macedo Mestre Machado;
III – Fabricio Olímpio, como servidor indicada pela Ordenadoria da Despesa (ODESP), em substituição à servidora Maria Tieme Kiahara,
mantendo-se como suplente o servidor Luciano João Nogueira;
IV - Daniel Vicente Thomaz, como servidor indicado pela Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações, em substituição ao
servidor Ricardo Erbano, tendo como suplente o servidor Omar Carvalho, em substituição ao servidor Francisco Riedi; e
V - Rodrigo Marianni, como servidor indicado pela Secretaria de Desenvolvimento de Soluções, tendo como suplente o servidor Jair Noskoski,
anteriormente indicados pela extinta Secretaria de Sistemas Administrativos (SSA).
 
Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF 
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

Portaria Presidência nº 95, de 21 de junho de 2024
 Portaria Presidência nº 95, de 21 de junho de 2024

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto no art. 25 do Regimento Interno, e
 
CONSIDERANDO o ATO Presidência n° 143, de 10 de outubro de 2022, que instituiu o Subcomitê Regional do PROAD-OUV (SRPROADOUV), 
com as alterações dadas pelo Ato nº 187, de 10 de junho de 2024,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para o Subcomitê Regional do PROAD-OUV (SRPROADOUV):
 
I - Daniel Vicente Thomaz, como representante indicado(a) pela Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações, em substituição
ao servidor Ricardo Erbano, tendo como suplente o servidor 
Omar Carvalho, em substituição ao servidor 
Francisco Riedi;
II - Jair Noskoski, como servidor indicado pela Secretaria de Desenvolvimento de Soluções, tendo como suplente a servidora Aline Beltrame Baur;
 
 
Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 

CÉLIO HORST WALDRAFF
Desembargador Presidente do TRT 9ª Região

 
SEÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADOS DE 1º GRAU

Portaria

Portaria da Corregedoria

PORTARIA SDM1G nº 88, de 25 de junho de 2024.
 
A JUÍZA AUXILIAR DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria SGP nº 1/2024 e na Portaria Corregedoria nº 19/2024,
 
 
CONSIDERANDO
 
 
·O disposto no artigo 39, parágrafo único, III, do Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região;
·A previsão do artigo 42, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região; e
·O artigo 16, I, da Resolução Administrativa nº 82/2018, do Órgão Especial deste Tribunal.
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, MARIELE MOYA MUNHOZ, para ATUAR na 1ª Vara do Trabalho
de Francisco Beltrão, a partir de 24/06/2024, nos autos nº 0000175-89.2024.5.09.0094, em razão da suspeição declarada pelo Juiz Titular Felipe
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Augusto De Magalhães Calvet.
 
 
Art. 2º Publique-se.

 
 
 

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza Auxiliar da Corregedoria Regional

PORTARIA SDM1G nº 90, de 25 de junho de 2024.
 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria SGP nº 1/2024,
 
CONSIDERANDO
 
•O preceito constitucional de prestação jurisdicional de forma ininterrupta (art. 93, XII, CF); 
•O sistema de designação de juízes substitutos constante do Ato Presidência-Corregedoria nº 1, de 17 de fevereiro de 2022; 
•Que as unidades judiciárias contempladas nesta Portaria não contam com previsão de auxílio fixo e exclusivo; 
•A indisponibilidade de juízas e juízes substitutos volantes para atendimento das demandas; 
•A conveniência do serviço e o princípio da economicidade; 
•O entendimento firmado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003201-
77.2020.5.90.0000; e, 
•A autorização concedida pela Resolução Administrativa nº 46/2024, do Tribunal Pleno;
 
R E S O L V E
 
Art. 1º DESIGNAR as seguintes juízas e juízes substitutos para DESPACHAREM, DECIDIREM MEDIDAS URGENTES, bem como INCIDENTES
DE EXECUÇÃO:
 
I - JERONIMO BORGES PUNDECK, na Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, de 08/07/2024 a 27/07/2024, em razão das férias da Juíza Titular
Jocelia Mara Martins Samaha, cumulativamente com sua jurisdição na 2ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
II - LARA CRISTINA VANNI ROMANO, na 1ª Vara do Trabalho de Rolândia, de 11/07/2024 a 30/07/2024, em razão das férias da Juíza Titular
Patrícia Benetti Cravo, cumulativamente com sua jurisdição na 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais;
 
III - MARCELLO DIBI ERCOLANI, na Vara do Trabalho de Jaguariaíva, de 25/07/2024 a 13/08/2024, em razão das férias do Juiz Titular Antônio
Marcos Garbuio, cumulativamente com sua jurisdição na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
IV - MARIA LUISA DA SILVA CANEVER, na 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, de 01/07/2024 a 20/07/2024, em razão das férias do Juiz
Titular Felipe Augusto De Magalhães Calvet, cumulativamente com sua jurisdição na 16ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
V - JOSÉ WALLY GONZAGA NETO, na 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, de 02/07/2024 a 31/07/2024, em razão das férias da Juíza Titular
Luciene Cristina Baschiera, cumulativamente com sua jurisdição na 20ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
VI - JACQUELINE AÍSES RIBEIRO VELOSO, na 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, de 03/07/2024 a 22/07/2024, em razão das férias da
Juíza Titular Tatiane Raquel Bastos Buquera, cumulativamente com sua jurisdição na 8ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
 
VII - THIAGO MIRA DE ASSUMPÇÃO ROSADO, na 2ª Vara do Trabalho de Colombo, de 22/07/2024 a 10/08/2024, em razão das férias do Juiz
Titular Marcos Eliseu Ortega, cumulativamente com sua jurisdição na 18ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
VIII - LEONARDO KAYUKAWA, na 1ª Vara do Trabalho de Colombo, de 08/07/2024 a 27/07/2024, em razão das férias do Juiz Titular Sandro
Augusto De Souza, cumulativamente com sua jurisdição na 3ª Vara do Trabalho de Cascavel;
 
IX - JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI RIBAS, na Vara do Trabalho de Campo Largo, de 22/07/2024 a 10/08/2024, em razão das
férias do Juiz Titular Pedro Celso Carmona, cumulativamente com sua jurisdição na 13ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
X - ROBERTO WENGRZYNOVSKI, na Vara do Trabalho de Bandeirantes, de 15/07/2024 a 03/08/2024, em razão das férias do Juiz Titular Júlio
Ricardo De Paula Amaral, cumulativamente com sua jurisdição na Vara do Trabalho de Pinhais;
 
XI - CLÁUDIO LUÍS YUKI FUZINO, na 2ª Vara do Trabalho de Apucarana, de 08/07/2024 a 06/08/2024, em razão das férias do Juiz Titular
Maurício Mazur, cumulativamente com sua jurisdição na 22ª Vara do Trabalho de Curitiba;
 
XII - VALDIR BARBIERI JUNIOR, na 1ª Vara do Trabalho de Apucarana, de 08/07/2024 a 27/07/2024, em razão das férias do Juiz Titular José
Márcio Mantovani, cumulativamente com sua jurisdição na 4ª Vara do Trabalho de Curitiba.
 
 
Art. 2º DESIGNAR, nos termos do art. 42 do Regimento Interno, o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul, JOÃO LUIZ WENTZ,
para, cumulativamente, DESPACHAR e DECIDIR MEDIDAS URGENTES, bem como INCIDENTES de EXECUÇÃO na 3ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, de 08/07/2024 a 27/07/2024, em razão das férias da Juíza Titular Fernanda Hilzendeger Marcon.
 
 
Art. 3º Publique-se.
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BENEDITO XAVIER DA SILVA 
Corregedor do TRT da 9ª Região

PORTARIA SDM1G nº 89, de 25 de junho de 2024.
 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria SGP nº 1/2024,
 
CONSIDERANDO
 
•O preceito constitucional de prestação jurisdicional de forma ininterrupta (art. 93, XII, CF); 
•O sistema de designação de juízes substitutos constante do Ato Presidência-Corregedoria nº 1, de 17 de fevereiro de 2022; 
•Que a unidade judiciária contemplada nesta Portaria não conta com previsão de auxílio fixo e exclusivo; 
•A indisponibilidade de juízas e juízes substitutos volantes para atendimento das demandas; 
•A conveniência do serviço e o princípio da economicidade; e, 
•O entendimento firmado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003201-
77.2020.5.90.0000;
 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno,
 
Art. 1º DESIGNAR, nos termos do art. 42 do Regimento Interno, o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Campo Largo, PEDRO CELSO CARMONA
para ATUAR cumulativamente na Vara do Trabalho de União da Vitória, de 01/07/2024 a 20/07/2024, em razão das férias do Juiz Titular Daniel
Corrêa Polak.
 
Art. 2º Encaminhe-se à Secretaria do Tribunal Pleno para inclusão na pauta da próxima sessão.
 
Art. 3º Publique-se.
 

 
BENEDITO XAVIER DA SILVA 
Corregedor do TRT da 9ª Região

 
COORDENADORIA DE DADOS FUNCIONAIS

Despacho

DESPACHO DA SECRET. DE GESTÃO DE PESSOAS

Desistência De Nomeação SADM 032/2024 
 
 
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, com reclassificação no final da listagem de habilitados, firmada pela candidata Gabriela
Souza Conrado, CPF 130.623.846-38, aprovada em 30 lugar da listagem de candidatos negros, no concurso público realizado pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, nos termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº
1/2022 de Abertura de Inscrições.
 
 
 
 

Bianca Merino Fernandes
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 
 

 

 

ÍNDICE
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ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 
VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO 


 


   
CORREIÇÃO ORDINÁRIA 


 


 


Jurisdição atendida Jacarezinho, Cambará e Ribeirão Claro 


Lei de criação 7.471/1986 


Data de instalação 08.08.1986 


Data da última correição realizada 03.05.2023 


Período de correição 04.05.2023 a 07.05.2024 


 
Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 9h, sob a presidência do Excelentíssimo 
Corregedor Regional, Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA, iniciou-se a 38ª Correição Ordinária 
na Vara do Trabalho de Jacarezinho, em cumprimento ao art. 28, "caput" e parágrafo único, do Regimento 
Interno, conforme Edital de Correição nº 18/2023, que passa a integrar esta Ata, publicado em 12.12.2023 no 
DEJT, no sítio eletrônico do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Corregedoria e enviado 
por correio eletrônico à Secretaria da Vara.  
 
Esta Correição Ordinária está sendo realizada de forma presencial, observando o disposto nos artigos 7º a 
13 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.   
 
Participam da correição a Excelentíssima Juíza Titular da Vara do Trabalho ADRIANA ORTIZ, o Diretor de 
Secretaria e os Servidores relacionados no item 1.4, exceto os legalmente afastados. Com base nas 
informações prestadas pelo Diretor de Secretaria da Unidade Judiciária, na análise dos autos de processos e 
nos dados extraídos do e-Correição, e-Gestão (Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e 
Judiciárias da Justiça do Trabalho), Sigep (Sistema Integrado de Gestão de Pessoas) e PJe (Processo 
Judicial Eletrônico), apurou-se o que segue: 
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1. ESTRUTURA FUNCIONAL 
(fonte: Sigep)  


 
1.1.  Juíza Titular  
 


 Juíza Titularidade na Unidade 


ADRIANA ORTIZ 16.01.2023 


 
1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses) 


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, II). 


(fonte: Sigep) 


 


Período Motivo 


01.12.2023 a 20.12.2023 2º período de férias de 2023 


01.04.2024 a 20.04.2024 1º período de férias de 2024 


*exceto licenças para tratamento de saúde 


 
 


1.1.2. Residência da Juíza Titular 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) 


 
A Juíza Titular reside na Jurisdição da Vara do Trabalho. 
 
1.2. Juiz Substituto 
         (Ato Presidência-Corregedoria nº 1/2022) 


 
O Ato Presidência-Corregedoria nº 01, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a lotação, designação e 
regimes de atuação dos Juízes Substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, incluiu a Unidade 
no Anexo IV – unidades judiciárias sem auxílio permanente e sem substituição nas férias do Juiz Titular.    
 


1.2.1. Juízes Substitutos que atuaram na Unidade (últimos 12 meses) 
(Exceto designações exclusivas para impedimentos/suspeições, prolatar sentenças, proferir despachos e decidir 
medidas urgentes)  


 


Juiz Designação na Unidade 


Felipe Rothenberger Coelho 22.05.2023 a 02.07.2023 


Mila Malucelli Araujo 03.07.2023 a 02.08.2023 


Ariana Camata 07.08.2023 a 30.09.2023 (cumulativamente) 


Paulo José Oliveira de Nadai 01.10.2023 a 30.10.2023 (cumulativamente) 


Ariana Camata 01.11.2023 a 26.11.2023 (cumulativamente) 


Paulo José Oliveira de Nadai 27.11.2023 a 19.12.2023 (cumulativamente)  


Roberto Joaquim de Souza 01.04.2024 a 20.04.2024 


 
1.3. Assiduidade da Magistrada 
         (Consolidação dos Provimentos da CGJT (art.32, II)) 


 
Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, verifica-se a assiduidade da Magistrada por meio das informações obtidas nos itens 
específicos desta Ata. 
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Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 1.1.1, a Juíza Titular compareceu regularmente 
para a realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
 
1.4. Quadro de servidores 
          (fonte: Sigep) 


 


Nome Cargo Função Comissionada 


Alex Borges da Silva Gomes Técnico Judiciário  


Andrea dos Santos Fernandes Bitencourt Técnico Judiciário Calculista 


Francislaine Guidoni de Biasi Analista Judiciário Assessor Assistente de Juiz I 


Giovani Aparecido Nunes Técnico Judiciário Secretário de Audiências 


Lygia Regina Paiva Leocadio Bernardes Técnico Judiciário  


Marcelo Lopes da Silva Técnico Judiciário Assistente V de Diretor de Secretaria 


Reginaldo Aparecido Fernandes Técnico Judiciário Diretor de Secretaria 


Roseli Sumire Kuniyoshi Analista Judiciário Assistente II 


Silvio Aparecido da Costa Técnico Judiciário  


Total de Servidores 9 


Lotação paradigma fixada com base no Ato nº 
202/2021 do TRT9 (Res. 296/2021 CSJT) 


    7 


Lotação fixada pelo DES CGQP 23/2023, 
considerando-se a lotação paradigma acrescida da 
distribuição de servidores excedentes (art. 5º do 
Ato Presidência nº 202/2021) 


    9 


Afastamentos dos servidores lotados na Unidade 
nos últimos doze meses (exceto férias) 


27 dias 


 
1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores  


(fonte: Sigep) 


 


Nome Cargo 


Rogério Fiorillo Analista Judiciário 


Volney Geraldo Coimbra Analista Judiciário 


 
1.6. Estagiárias 


(fonte: Sigep) 


 


Nome Início do Estágio 


Beatriz Santos Barros 16.06.2022 


Giovanna Isabela Martins 01.08.2023 


 
 


2. ACERVO PROCESSUAL 
(fonte: e-Gestão) 


 
2.1. Processos em tramitação – processos pendentes de finalização 


(fonte: e-Gestão) 
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Situação 2022 2023 
até 


23.04.2024 


Variação 


2022-2023 
2023 


até 23.04.2024 


Pendentes de finalização na fase de 
conhecimento (342) 


1.078 860 863 -20,22% 0,35% 


Pendentes de finalização na etapa de 
liquidação (346 até 2022 e 537 a partir de 
2023) 


76 187 182 146,05% -2,67% 


Pendentes de finalização na etapa de 
execução forçada (353 até 2022 e 543 a partir 
de 2023) 


2.072 1.822 1.837 -12,07% 0,82% 


Cartas Precatórias e de Ordem pendentes de 
devolução (185+201) 


3 4 4 33,33% 0,00% 


Total da Vara 3.229 2.873 2.886 -11,03% 0,45% 


TRT 359.714 349.905 349.523 -2,73% -0,11% 


Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de cumprimento de 
sentença. 


 
2.2. Taxa de Congestionamento Geral Liquida (fases de conhecimento e de cumprimento de sentença) 


(fonte: e-Gestão) 


 


Item 2022 2023 Março/2024 


Índice de congestionamento 31,03% 33,79% 37,19% 


 
 


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 


 
3.1. Fase de Conhecimento 


 
3.1.1.  Registro de ações na fase de conhecimento 


 


Item 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Casos novos recebidos por distribuição (26) 676 755 222 


Casos novos recebidos por redistribuição (27) 8 6 1 


Processos remetidos para outra unidade judiciária (57) 3 5 2 


Total de casos novos 681 756 221 


    


Cartas Precatórias recebidas (182) 64 36 8 


Cartas de Ordem recebidas (198) 1 - 1 


 
3.1.2.  Índice de casos novos x solucionados - fase de conhecimento 


 


Item 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Casos novos (26+27-57) 681 756 221 


Total de solucionados (38+45) 637 774 196 


Percentual 93,54% 102,38% 88,69% 


 
3.1.3. Pendentes de solução na fase de conhecimento 
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Item 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Casos novos (26+27-57) 681 756 221 


Sentenças anuladas/reformadas (30+31+32) - 3 1 


Solucionados com resolução do mérito (38) 602 715 183 


Solucionados sem resolução do mérito (45) 34 55 11 


Processos pendentes de solução (60+61+62) 460 455 487 


 
3.1.4.  Índice de solucionados x conciliados 


 


Item 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Solucionados (39/40/41/42/43/44/46/47/48/49) 636 770 194 


Conciliações (39) 244 291 64 


Percentual 38,36% 37,79% 32,99% 


 
 


3.1.5.  Prazo Médio na fase de conhecimento 
      Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Prazo Médio (em dias) 2022 2023 Até 23.04.2024 


Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento 
(90.412) 


90,37 131,75 151,49 


Da realização da 1ª audiência até o encerramento da instrução na fase de 
conhecimento (90.413) 


122,77 146,50 171,34 


Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução processual na fase de 
conhecimento (90.414) 


193,85 184,93 235,93 


Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento (90.415) 15,67 13,22 13,07 


Do ajuizamento da ação até a prolação da sentença na fase de conhecimento (90.416) 206,61 191,61 249,28 


Da realização da última audiência até a conclusão para prolação de sentença na fase 
de conhecimento (90.441) 


37,42 29,95 14,40 


 
3.1.6. Incidentes Processuais opostos nos últimos doze meses na fase de conhecimento 


 


Tipo Novos Julgados Prejudicados Pendentes até 
23.04.2024 


Embargos de declaração (90113/90115/ 
90116/90117) 100 92 2 - 


Tipo Recebidas Apreciadas Prejudicadas Pendentes até 
23.04.2024 


Tutelas provisórias (90423/90424/90427) 32 27 - 2 


Total 132 119 2 2 


 
3.1.7.  Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento 


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Tipo Em 23.04.2024 


Processos com Instrução processual encerrada aguardando prolação de 
Sentença (62) 


21 


 
3.1.8.  Processos arquivados definitivamente na fase de conhecimento 
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Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Arquivamento definitivo (293) 408 298 48 


 
3.1.9.  Taxa de congestionamento Líquida na fase de conhecimento 


 


Item 2022 2023 Março/2024 


Índice de congestionamento 36,62% 36,42% 38,81% 


 
3.2. Fase de Cumprimento de Sentença 


 
3.2.1.  Etapa de Liquidação 


 
3.2.1.1.  Movimentação processual da etapa de liquidação 


 


Item 2022 2023 Março/2024 


Processos com liquidação iniciada (73 até 2022 e 
484 a partir de 2023) 


358 709 161 


Extinção na etapa de liquidação (90493) - 172 62 


Processos pendentes na etapa de liquidação 
(90520) 


- 184 175 


 
3.2.1.2.  Extinção na etapa de liquidação 


 


Item 2022* 2023 Março/2024 


Extinção da etapa de liquidação por acordo 
(90526) 


- 150 42 


Extinções na etapa de liquidação por 
pagamento (90529) 


- 13 14 


Extinções na etapa de liquidação por 
prescrição intercorrente (90531) 


- - 1 


Extinções na etapa de liquidação por 
cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer (90533) 


- - - 


Extinções na etapa de liquidação por outros 
motivos (90535) 


- 9 5 


* Itens não existiam na versão do e-gestão daquele ano 


 
3.2.1.3.  Prazo médio na etapa de liquidação (em dias) 


 


Prazo Médio (em dias) 2022 2023 Até 23.04.2024 


Do início da etapa de liquidação até homologação dos cálculos (90417) 105,85 78,9 77,18 


 
3.2.1.4.  Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação 


 


Item 2022 2023 Março/2024 


Saldo de processos no arquivo 
provisório na etapa de liquidação 
(90327) 


7 3 3 
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Processos suspensos na etapa de 
liquidação (90322) 7 114 12 


 
3.2.1.5.  Arquivamento definitivo na etapa de liquidação 


 


Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Processos finalizados por arquivamento definitivo na etapa de liquidação (90325) 67 225 92 


 
3.2.2.  Etapa de Execução Forçada 


 
3.2.2.1.  Movimentação processual na etapa de execução forçada 


 


Item 2022 2023 Março/2024 


Processos com etapa de execução forçada iniciada (90329) 381 386 85 


Extinções na etapa de execução forçada (90093) 831 642 81 


Pendentes de finalização na etapa de execução forçada (353 até 2022 e 543 a partir 
de 2023) 


2072 1822 1833 


 
3.2.2.2.  Extinções na etapa de execução forçada 


 


Item 2022 2023 Março/2024 


Extinções na etapa de execução forçada por acordo (90094) 11 15 3 


Extinções na etapa de execução forçada por pagamento (90095) 456 493 73 


Extinções na etapa de execução forçada por prescrição intercorrente 
(90442) 


331 107 6 


Extinções na etapa de execução forçada por cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer (90443) 


- - - 


Extinções na etapa de execução forçada por outros motivos (90096) 37 25 - 


 
3.2.2.3.  Prazo Médio na etapa de execução forçada 


 


Prazo Médio (em dias) 2022 2023 Até 23.04.2024 


Do início da execução forçada até a sua extinção - ente privado (90275) 2.861,88 1.444,91 369,53 


Do início da execução forçada até a sua extinção – ente público (90277) 841,74 480,78 725,73 


 
3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses  


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Tipo Novos 
Resolvidos 


Pendentes 
Julgados/Decididos 


Prejudicados/Baixados 
sem Decisão 


Incidentes na 
Liquidação/Execução 
(90397/90398/90399/90400) 


87 72 6 7 


 
3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada 


 


Item 2022 2023 Em 23.04.2024 


Saldo de processos no arquivo provisório (103) 689 553 585 
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Item 2022 2023 Em 23.04.2024 


Processos suspensos (300) 571 721 705 


 
3.2.2.6.  Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada 


 


Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Processos finalizados por arquivamento definitivo na etapa de execução forçada 
(90110) 


837 666 105 


 
3.2.3. Taxa de congestionamento Líquida na fase de cumprimento de sentença 


 


Item 2022* 2023 Março/2024 


Índice de congestionamento 25,10% 31,06% 35,70% 


* Fase de execução 


 


4. QUADRO GERAL DAS AUDIÊNCIAS 


 
4.1. Análise de pauta 
 
Conforme se observa no relatório abaixo, extraído do e-Gestor na data de 23.04.2024, a pauta de audiências 
do Juiz Titular está dentro da normalidade. 
 


Tipo Sala 2024/04 2024/05 2024/06 2024/07 2024/08 2024/09 


CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 


Sala 01 - Juiz Titular 1 2 - - - - 


ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO Sala 01 - Juiz Titular - - 3 - - 2 


ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 


Sala 01 - Juiz Titular 9 23 7 - - - 


INICIAL Sala 01 - Juiz Titular - 2 - - - - 


INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA Sala 01 - Juiz Titular 8 43 39 - - - 


INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO 
SUMARÍSSIMO) 


Sala 01 - Juiz Titular 8 28 35 - - - 


INSTRUÇÃO Sala 01 - Juiz Titular - 2 3 - - - 


INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Sala 01 - Juiz Titular 11 49 44 - - - 


INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO 
SUMARÍSSIMO) 


Sala 01 - Juiz Titular 5 13 18 - - - 


JULGAMENTO Sala 01 - Juiz Titular 11 3 - - - - 


Total 53 165 149 - - 2 


 
4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses 


 


Tipo Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Total 


Conciliação Em 
Conhecimento 


- - - 1 - - - - - - - - 1 


Conciliação Em 
Execução 


- - - - - - 1 - - - - - 1 


Inicial - - 2 - - - - - - - - - 2 


Instrução - - 40 12 - - 36 11 18 - - 6 123 


Encerramento 
De Instrução 


- - 4 - - - 7 1 - - - 1 13 


Inquirição De 
Testemunha 


- - - - - - - - - - 1 - 1 
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Tipo Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Total 


(Juízo 
Deprecado) 


Conciliação 
(Fase De 
Execução) Por 
Videoconferência 


- 1 - - - - 1 - - - - - 2 


Encerramento 
De Instrução Por 
Videoconferência 


- 3 8 17 6 3 - 9 29 4 12 16 107 


Instrução Por 
Videoconferência 


- 18 32 29 14 15 1 19 - 11 37 28 204 


Instrução (Rito 
Sumaríssimo) 
Por 
Videoconferência 


- 9 10 26 15 9 - 8 - 2 15 14 108 


Inicial Por 
Videoconferência 


- 27 56 57 15 18 1 15 6 10 35 56 296 


Inicial (Rito 
Sumaríssimo) 
Por 
Videoconferência 


- 28 53 21 10 17 1 14 6 5 21 28 204 


Conciliação 
(Conhecimento) 
Por 
Videoconferência 
- Semana 
Nacional De 
Conciliação 


- 3 - - - - - - - - - - 3 


Total - 89 205 163 60 62 48 77 59 32 121 149 1065 


 
Conforme indicado no painel Pauta, na aba "realizadas", 47,48% das audiências refere-se a processos 100% 
digitais e 52,51% aos demais processos, sendo que destes foi realizada audiência por videoconferência em 
82,57% dos processos.   
 
4.3. Audiências adiadas sine die  


 
Há processos fora de pauta. A Secretaria da Unidade Judiciária apresentou a seguinte relação: 
 


 Processo (número do CNJ) Data do Adiamento 
Data da 


apresentação 
do(s) laudo(s) 


Situação atual detalhada 


1 0000692-05.2022.5.09.0017 06/03/2024 
 


25/03/2024 


Reaberta a instrução para esclarecimentos 
adicionais do perito – fase atual de manifestação 
das partes  


 
 


 Processo (número do CNJ) Justificativa 


1 0000062-75.2024.5.09.0017 Produção Antecipada de Provas (PAP)  


2 0000649-34.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


3 0000665-85.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


4 0000666-70.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  
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5 0000667-55.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


6 0000668-40.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


7 0000669-25.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


8 0000670-10.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


9 0000695-23.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


10 0000696-08.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


11 0000697-90.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


12 0000722-06.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


13 0000723-88.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


14 0000789-68.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


15 0000789-68.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


16 0000790-53.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


17 0000791-38.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


18 0000794-90.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


19 0000798-30.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


20 0000799-15.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


21 0000800-97.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


22 0000827-80.2023.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


23 0000050-61.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


24 0000109-49.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  
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25 0000110-34.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


26 0000111-19.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


27 0000112-04.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


28 0000113-86.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


29 0000114-71.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


30 0000115-56.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


31 0000116-41.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


32 0000127-70.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


33 0000128-55.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


34 0000129-40.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


35 0000130-25.2024.5.09.0017 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas  


36 0000108-35.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


37 0000282-44.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


38 0000283-29.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


39 0000290-21.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


40 0000293-73.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


41 0000297-13.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


42 0000298-95.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


43 0000306-72.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


44 0000307-57.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 
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45 0000309-27.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


46 0000311-94.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


47 0000312-79.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


48 0000317-04.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


49 0000557-56.2023.5.09.0017 Produção Antecipada de Provas (PAP) 


50 0000328-33.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


51 0000341-32.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


52 0000329-18.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


53 0000338-77.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


54 0000339-62.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


55 0000349-09.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


56 0000350-91.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


57 0000351-76.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


58 0000353-46.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


59 0000355-16.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


60 0000361-23.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


61 0000362-08.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


62 0000371-67.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


63 0000379-44.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


64 0000385-51.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 


65 0000525-85.2022.5.09.0017 
Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
autos aguardam ajuste de pauta do magistrado para encerramento da 
instrução/julgamento de mérito 
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66 0000716-96.2023.5.09.0017 


Caso de impedimento da Juíza Titular – Já foi designado Juiz Substituto – 
Figura no polo passivo somente ente Público – Sem designação de 
audiência inicial por aplicação da Recomendação Nº 1/GCGJT, de 7 de 
junho de 2019. Fase de produção de provas 


 
Conforme Painel de "Processos Fora de Pauta" (atualizado com dados do e-gestão de 23.04.2024), disponível 
no ícone “e-correição”, atualmente existem 115 processos fora de pauta na Unidade.   
 
Dentre estes, excluídos os processos sobrestados, 98 processos foram autuados há mais de 20 (vinte) dias 
úteis, conforme relação abaixo: 
 


 
Nº 


Classe Nº dos autos 
Data da 


distribuição/redistribuição 


1 RTOrd 0000108-35.2022.5.09.0017 02.03.2022 


2 RTOrd 0000270-30.2022.5.09.0017 10.06.2022 


3 RTOrd 0000282-44.2022.5.09.0017 17.06.2022 


4 RTOrd 0000283-29.2022.5.09.0017 17.06.2022 


5 RTOrd 0000290-21.2022.5.09.0017 21.06.2022 


6 RTOrd 0000293-73.2022.5.09.0017 21.06.2022 


7 RTOrd 0000297-13.2022.5.09.0017 22.06.2022 


8 RTOrd 0000298-95.2022.5.09.0017 22.06.2022 


9 RTOrd 0000306-72.2022.5.09.0017 24.06.2022 


10 RTOrd 0000307-57.2022.5.09.0017 24.06.2022 


11 RTOrd 0000309-27.2022.5.09.0017 24.06.2022 


12 RTOrd 0000311-94.2022.5.09.0017 27.06.2022 


13 RTOrd 0000312-79.2022.5.09.0017 27.06.2022 


14 RTOrd 0000317-04.2022.5.09.0017 27.06.2022 


15 RTOrd 0000328-33.2022.5.09.0017 04.07.2022 


16 RTOrd 0000329-18.2022.5.09.0017 04.07.2022 


17 RTOrd 0000338-77.2022.5.09.0017 08.07.2022 


18 RTOrd 0000339-62.2022.5.09.0017 08.07.2022 


19 RTOrd 0000341-32.2022.5.09.0017 09.07.2022 


20 RTOrd 0000349-09.2022.5.09.0017 12.07.2022 


21 RTOrd 0000350-91.2022.5.09.0017 12.07.2022 


22 RTOrd 0000351-76.2022.5.09.0017 12.07.2022 


23 RTOrd 0000353-46.2022.5.09.0017 12.07.2022 


24 RTOrd 0000355-16.2022.5.09.0017 12.07.2022 


25 RTOrd 0000361-23.2022.5.09.0017 13.07.2022 


26 RTOrd 0000362-08.2022.5.09.0017 13.07.2022 


27 RTOrd 0000371-67.2022.5.09.0017 19.07.2022 


28 RTOrd 0000379-44.2022.5.09.0017 21.07.2022 


29 RTOrd 0000385-51.2022.5.09.0017 22.07.2022 


30 RTOrd 0000525-85.2022.5.09.0017 28.09.2022 


31 RTSum 0000692-05.2022.5.09.0017 07.12.2022 


32 RTOrd 0000014-53.2023.5.09.0017 10.01.2023 


33 RTOrd 0000015-38.2023.5.09.0017 11.01.2023 


34 RTOrd 0000080-33.2023.5.09.0017 06.02.2023 


35 RTOrd 0000172-11.2023.5.09.0017 17.03.2023 


36 RTSum 0000262-19.2023.5.09.0017 17.04.2023 


37 RTOrd 0000370-48.2023.5.09.0017 12.06.2023 
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38 RTSum 0000392-09.2023.5.09.0017 21.06.2023 


39 RTSum 0000495-16.2023.5.09.0017 02.08.2023 


40 RTOrd 0000496-98.2023.5.09.0017 02.08.2023 


41 PAP 0000557-56.2023.5.09.0017 30.08.2023 


 42 RTSum 0000560-11.2023.5.09.0017 31.08.2023 


43 RTSum 0000561-93.2023.5.09.0017 31.08.2023 


44 RTOrd 0000566-18.2023.5.09.0017 05.09.2023 


45 RTOrd 0000567-03.2023.5.09.0017 05.09.2023 


46 RTSum 0000571-40.2023.5.09.0017 06.09.2023 


47 RTOrd 0000573-10.2023.5.09.0017 06.09.2023 


48 RTOrd 0000649-34.2023.5.09.0017 06.10.2023 


49 RTOrd 0000665-85.2023.5.09.0017 19.10.2023 


50 RTOrd 0000666-70.2023.5.09.0017 19.10.2023 


51 RTOrd 0000667-55.2023.5.09.0017 19.10.2023 


52 RTOrd 0000668-40.2023.5.09.0017 19.10.2023 


53 RTOrd 0000669-25.2023.5.09.0017 19.10.2023 


54 RTOrd 0000670-10.2023.5.09.0017 19.10.2023 


55 RTOrd 0000695-23.2023.5.09.0017 26.10.2023 


56 RTOrd 0000696-08.2023.5.09.0017 26.10.2023 


57 RTOrd 0000697-90.2023.5.09.0017 26.10.2023 


58 RTOrd 0000716-96.2023.5.09.0017 06.11.2023 


59 RTOrd 0000722-06.2023.5.09.0017 08.11.2023 


60 RTOrd 0000723-88.2023.5.09.0017 08.11.2023 


61 RTSum 0000788-83.2023.5.09.0017 04.12.2023 


62 RTOrd 0000789-68.2023.5.09.0017 05.12.2023 


63 RTOrd 0000790-53.2023.5.09.0017 05.12.2023 


64 RTOrd 0000791-38.2023.5.09.0017 05.12.2023 


65 RTOrd 0000794-90.2023.5.09.0017 05.12.2023 


66 RTOrd 0000798-30.2023.5.09.0017 06.12.2023 


67 RTOrd 0000799-15.2023.5.09.0017 06.12.2023 


68 RTOrd 0000800-97.2023.5.09.0017 06.12.2023 


69 RTOrd 0000812-14.2023.5.09.0017 14.12.2023 


70 RTOrd 0000813-96.2023.5.09.0017 15.12.2023 


71 RTOrd 0000814-81.2023.5.09.0017 17.12.2023 


72 RTSum 0000815-66.2023.5.09.0017 18.12.2023 


73 RTSum 0000820-88.2023.5.09.0017 20.12.2023 


74 RTOrd 0000824-28.2023.5.09.0017 22.12.2023 


75 RTOrd 0000825-13.2023.5.09.0017 28.12.2023 


76 RTOrd 0000827-80.2023.5.09.0017 29.12.2023 


77 RTSum 0000828-65.2023.5.09.0017 30.12.2023 


78 RTOrd 0000005-57.2024.5.09.0017 05.01.2024 


79 RTOrd 0000006-42.2024.5.09.0017 05.01.2024 


80 RTOrd 0000009-94.2024.5.09.0017 09.01.2024 


81 RTOrd 0000011-64.2024.5.09.0017 10.01.2024 


82 RTOrd 0000012-49.2024.5.09.0017 10.01.2024 


83 RTOrd 0000043-69.2024.5.09.0017 29.01.2024 


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS 2024 ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VT DE JACAREZINHO
4001/2024 - Quarta-feira, 26 de Junho de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 16







 
 


 


ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


17 


 
Nº 


Classe Nº dos autos 
Data da 
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84 RTOrd 0000050-61.2024.5.09.0017 02.02.2024 


85 RTOrd 0000061-90.2024.5.09.0017 06.02.2024 


86 PAP 0000062-75.2024.5.09.0017 07.02.2024 


87 RTOrd 0000109-49.2024.5.09.0017 01.03.2024 


88 RTOrd 0000110-34.2024.5.09.0017 01.03.2024 


89 RTOrd 0000111-19.2024.5.09.0017 01.03.2024 


90 RTOrd 0000112-04.2024.5.09.0017 01.03.2024 


91 RTOrd 0000113-86.2024.5.09.0017 01.03.2024 


92 RTOrd 0000114-71.2024.5.09.0017 01.03.2024 


93 RTOrd 0000115-56.2024.5.09.0017 01.03.2024 


94 RTOrd 0000116-41.2024.5.09.0017 01.03.2024 


95 RTOrd 0000127-70.2024.5.09.0017 06.03.2024 


96 RTOrd 0000128-55.2024.5.09.0017 06.03.2024 


97 RTOrd 0000129-40.2024.5.09.0017 06.03.2024 


98 RTOrd 0000130-25.2024.5.09.0017 06.03.2024 


 


Determina-se a verificação dos processos acima relacionados, para que sejam devidamente incluídos na 
pauta aqueles que estiverem aptos para tanto.  


 


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS 


  
5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses  
 


Magistrado 
Solucionados com exame de mérito Solucionados 


sem exame de 
mérito 


Total de 
Solucionados Dias úteis 


trabalhados 


Quantidade 
média de 


soluções por dia 
trabalhado 


Conciliações Sentenças Total 
na 


Vara 
no 


Regional 
na 


Vara 
no 


Regional 


Adriana Ortiz 60 96 156 10 166 166 83 2,00 2,00 


Ariana Camata 97 69 166 15 181 731 216 0,84 3,38 


Carlos Augusto 
Penteado Conte 


11 - 11 2 13 590 221 0,06 2,67 


Cícero Ciro 
Simonini Junior 


1 - 1 - 1 589 227 0,00 2,59 


Felipe 
Rothenberger 
Coelho 


44 114 158 8 166 641 232 0,72 2,76 


Kassius Stocco 6 1 7 2 9 994 217 0,04 4,58 


Mila Malucelli 
Araujo 


35 61 96 16 112 471 188 0,60 2,51 


Paulo José 
Oliveira de 
Nadai 


43 36 79 2 81 774 216 0,38 3,58 


Rodrigo da 
Costa Clazer 


1 15 16 - 16 633 197 0,08 3,21 


Total 298 392 690 55 745     


 
5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses  
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Magistrado 
Embargos de 


declaração 
Tutelas Provisórias  


Incidentes na 
Liquidação/Execução  


Adriana Ortiz 20 8 16 


Ariana Camata 34 6 14 


Carlos Augusto Penteado Conte 3 3 5 


Cícero Ciro Simonini Junior 2 - - 


Felipe Rothenberger Coelho 23 4 14 


Kassius Stocco - 3 1 


Mila Malucelli Araujo 6 3 6 


Paulo José Oliveira de Nadai 21 - 10 


Rodrigo da Costa Clazer 19 - - 


Total 128 27 66 


 
5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses 
 


Magistrado 


Conhecimento Execução 


Outras 
Total de 


audiências 
realizadas 


Dias úteis 
trabalhados 


Média 
diária de 


audiências 
realizadas 


Conciliação Inicial Una 
Instruçã


o 
Conciliação 


Adriana Ortiz - 156 - 116 1 35 308 83 3,71 


Ariana Camata - 88 - 70 - 16 174 216 0,81 


Cícero Ciro Simonini 
Junior 


- - - 6 - - 6 227 0,03 


Felipe Rothenberger 
Coelho 


- 163 - 60 - 13 236 232 1,02 


Mila Malucelli Araujo 1 79 - 65 - 18 163 188 0,87 


Paulo José Oliveira 
de Nadai 


- 14 - 66 2 38 120 216 0,56 


Rodrigo da Costa 
Clazer 


- 2 - 52 - 4 58 197 0,29 


Total 1 502 - 435 3 124 1.065 - - 


 
5.4. Sentenças em atraso 
 
Consultado nesta data o relatório de processos "Aguardando Sentença", extraído do e-Gestão, não foram 
encontrados registros de processos conclusos para prolação de sentença há mais de 30 (trinta) dias. 
 
5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias 
 
Consultado nesta data o relatório de processos "Incidentes Processuais", extraído do e-Gestão, não foram 
encontrados registros de processos conclusos para julgamento de incidente processual há mais de 30 (trinta) 
dias. 


 


6. METAS DO CNJ 


 
6.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2023  
 


META 1 – Julgar mais processos que os distribuídos.  
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e 
sobrestados no ano corrente. 


IPJ - Índice de Processos Julgados Percentual atingido Cumprimento da Meta 


Primeiro grau do TRT 99,46% 99,46% 
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Vara do Trabalho 110,50% 110,50% 


 


META 2 - Julgar processos mais antigos. 
Identificar e julgar até 31/12/2023, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021. 


IPA - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta 


Primeiro grau do TRT 100,45% 108,01% 
Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados até 
31.12.2023) / (93% x Processos distribuídos e não julgados até 31.12.2021) 


100,74% 108,32% 


 


META 3 - Estimular a conciliação. 
Aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual. Cláusula de barreira: 
40%. 


 Percentual atingido Cumprimento da Meta 


Primeiro grau do TRT  52,15% 102,07% 


Vara do Trabalho  40,35% 100%* 


A meta foi cumprida pela cláusula de barreira. 
 


META 5 - Reduzir a taxa de congestionamento 
Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação à 2021. 
Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na fase de execução: 65% 


1º Grau 
Redução em 


relação à 
2021 


Cumprimento da 
Meta 


Taxa de 
Congestionamento Geral 
Liquida de 2021 


47,47% 
Taxa de 
Congestionamento Geral 
Líquida de 2023 


41,74% 


5,73 p.p. 112,52% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
do Conhecimento 


32,44% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
da Execução 


52,46% 


Vara do Trabalho 
Redução em 


relação à 
2021 


Cumprimento da 
Meta 


Taxa de 
Congestionamento Geral 
Liquida de 2021 


40,56% 
Taxa de 
Congestionamento Geral 
Líquida de 2023 


36,34% 


4,22 p.p. 110,23% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
do Conhecimento 


36,18% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
da Execução 


36,53% 


 
6.2. IGEST –  Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho 
 


Indicador 2021 (31.12.2021) 2022 (31.12.2022) 2023 (31.12.2023) 


Colocação Geral (entre 1.570 Varas) 817 691 711 


 
6.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2023  
 


Desafio Percentual 
atingido 


Pontuação 
obtida 


Desafio 1 - Julgar quantidade maior de processos da fase conhecimento do que os distribuídos 
no ano da leitura do selo. (15 pontos) 


(*) A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento estiver abaixo de 
35% no ano da leitura do selo receberá a pontuação máxima, 15 (quinze) pontos, no desafio 1 
(um). 


110,50% 15/15 


Desafio 2 - Identificar e julgar, até 31 de dezembro do ano civil da leitura do selo, pelo menos 95% 
dos processos distribuídos no 1º Grau até 31 de dezembro do segundo ano imediatamente 


100,74% 10/10 
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anterior. (10 pontos) 


Desafio 3 - Atingir o percentual de conciliação de 52% dos processos solucionados no período de 
1º de janeiro e 31 de dezembro do ano de leitura do selo. (15 pontos) 


40,35% 3/15 


Desafio 4 - Finalizar quantidade maior de execuções do que as iniciadas no ano da leitura do selo. 
(15 pontos) 


178,77% 15/15 


Desafio 5 - Identificar e julgar, até 31 de dezembro do ano de leitura do selo, 98% das ações 
coletivas distribuídas até 31 de dezembro do terceiro ano imediatamente anterior. (5 pontos)  


100,00% 5/5 


Desafio 6 - Ter vinculadas com os processos do PJe pelo menos 99% das contas judiciais da 
Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil. (10 pontos) 


99,29% 10/10 


Desafio 7 - Reduzir o prazo médio de solução dos processos na fase de conhecimento (15 
pontos) 


191,60 dias 12/15 


Desafio 8 - Reduzir a taxa de congestionamento liquida em 3 (três) pontos percentuais em relação 
ao ano de 2021. (15 pontos) 


4,22 p.p. 15/15 


Taxa de Congestionamento 
Geral Liquida de 2021 


40,56% 
Taxa de Congestionamento 
Geral Líquida de 2023 


36,34% 


A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento estiver abaixo de 
40% e a taxa de congestionamento liquida da execução estiver abaixo de 65% no ano da leitura 
do selo receberá a pontuação máxima. 


Taxa de Congestionamento 
Liquida do Conhecimento 


36,18% Taxa de Congestionamento 
Liquida da Execução 


36,53% 


Total de Pontos 85/100 


 


7. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS 


 


CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO  


 


Art. 32. O Corregedor Regional deverá realizar correição ordinária anual em cada vara do trabalho do Tribunal 
respectivo, cabendo-lhe examinar: 


 


I - a observância das diretrizes na realização do juízo de admissibilidade dos recursos, conforme previsto 
nesta Consolidação;  


 
Nos processos abaixo relacionados constata-se a regular verificação dos pressupostos extrínsecos e 
intrínsecos dos recursos, antes do seu processamento: 
 


PROCESSOS EXAMINADOS 


1 0000283-92.2023.5.09.0017 2 0000243-13.2023.5.09.0017 3 0000541-05.2023.5.09.0017 


4 0000554-38.2022.5.09.0017 5 0000588-76.2023.5.09.0017 6 0000372-18.2023.5.09.0017 


 


II - a frequência do comparecimento do juiz titular, do juiz auxiliar e do substituto na sede do Juízo; 


 
Registrado no item 1.3. 
 


III - a quantidade de dias da semana em que se realizam audiências; 


 
As audiências são realizadas, via de regra, em quatro dias da semana. 
 


IV - os principais prazos da vara do trabalho (inicial, instrução e julgamento) e o número de processos 
aguardando sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de execução; 
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Registrado nos itens 3.1.7, 3.2.1.3 e 3.2.2.3.  
 


V - por amostragem, processos na fase de execução, em especial para averiguar o cumprimento das diretrizes 
desta Consolidação.  


 
a) exaurimento das iniciativas do juiz objetivando tornar exitosa a execução mediante a utilização dos 
convênios e a aplicação Subsidiária dos arts. 772 e 777 do CPC; 
 
Nos processos analisados constata-se que o Juízo diligencia no sentido de exaurir as iniciativas para tornar 
exitosa a execução, utilizando regularmente os convênios SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder 
Judiciário), INFOJUD (sistema de informações ao Judiciário) e RENAJUD (restrições judiciais sobre veículos 
automotores). Adicionalmente, ainda utiliza os convênios CNIB, ONR (Arisp), CENSEC, CRC-Jud, Detran-
PR, Copel, Sanepar, InfoSeg, Sniper, SerasaJud, SERPRO, Jucepar, PrevJud, SERP, CCS, Nota Paraná. 
 
Por fim, relacionou amostras de processos que corroboram a aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do 
CPC. 
 


PROCESSOS EXAMINADOS 


USO DO SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário)  
1 0000715-48.2022.5.09.0017 2 0000457-53.2013.5.09.0017 3 0000399-35.2022.5.09.0017 


4 0001006-24.2017.5.09.0017 5 0000352-37.2017.5.09.0017 6 0000356-98.2022.5.09.0017 


 


PROCESSOS EXAMINADOS  


USO DO INFOJUD (Sistema de Informações ao Judiciário) 


 


1 0000128-65.2018.5.09.0017 2 0000686-42.2015.5.09.0017 3 0000518-40.2015.5.09.0017 


4 0000187-48.2021.5.09.0017 5 0000426-18.2022.5.09.0017 6 0121600-97.1999.5.09.0017 


 


PROCESSOS EXAMINADOS  


USO DO RENAJUD (Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores) 
1 0000047-53.2017.5.09.0017 2 0000203-02.2021.5.09.0017 3 0121600-97.1999.5.09.0017 


4 0000023-49.2022.5.09.0017 5 0000300-65.2022.5.09.0017 6 0000507-16.2012.5.09.0017 


 


PROCESSOS EXAMINADOS  


APLICAÇÃO DOS ARTS. 772 A 777 DO CPC 


1 0000429-07.2021.5.09.0017 2 0000158-71.2016.5.09.0017 3 0000154-53.2024.5.09.0017 


4 0001617-21.2010.5.09.0017 5 0010211-48.2015.5.09.0017 6 0000527-89.2021.5.09.0017 


 
b) registro, no sistema informatizado, de todos os atos processuais relevantes praticados, mormente 
liquidação de sentença, quitação, oposição de embargos e data de conclusão ao juiz para sentença 
em processos incidentais; 
 
Considerando que não se verificou pendências indevidas no e-Gestão, decorrentes de ausências ou 
equívocos no registro dos atos processuais relevantes, conclui-se que a Unidade tem se esmerado no 
atendimento da recomendação em análise. 
 
c) após a liquidação da sentença, pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu 
requerimento de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal; 
 
Há liberação do depósito recursal após a liquidação da sentença. 
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PROCESSOS EXAMINADOS  


1 0000509-15.2014.5.09.0017 2 0000747-53.2022.5.09.0017 3 0000809-69.2017.5.09.0017 


4 0000045-54.2015.5.09.0017 5 0000436-62.2022.5.09.0017 6 0000218-68.2021.5.09.0017 


 
d) inclusão em pauta de processos na fase de execução; 
 
Nos últimos 12 (doze) meses foram incluídos na pauta de conciliação 3 (três) processos da fase de execução. 
 
e) instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.  
 
Nos processos abaixo relacionados constata-se a instauração do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa executada.  
 


PROCESSOS EXAMINADOS  


1 0000448-76.2022.5.09.0017 2 0000101-14.2020.5.09.0017 3 0000144-43.2023.5.09.0017 


4 0000396-80.2022.5.09.0017 5 0000023-49.2022.5.09.0017 6 0000203-02.2021.5.09.0017 


 


VI - a regular utilização, pelos magistrados e servidores, da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado 
de Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação dos processos”.  
 
Não se constataram divergências entre os procedimentos adotados na Unidade e aqueles previstos na Wiki-
VT. 
 


8. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES) 


 
8.1. Valores pagos aos reclamantes 
 


Decorrentes de execução (90252) R$ 15.749.259,46 


Decorrentes de acordo (90253) R$ 55.084.814,77 


Decorrentes de pagamento espontâneo (90254) R$ 123.075,84 


 
8.2. Valores diversos 
 


Custas/Emolumentos Processuais arrecadados (90411) R$ 424.033,15 


Contribuição previdenciária arrecadada (90258) R$ 3.324.670,45 


Imposto de renda (90259) R$ 161.353,64 


Valores pagos decorrentes de multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho 
(90260) 


R$ 0,00 


 


9. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV 


 
Consultado o e-Gestão, constatou-se, por amostragem, o regular lançamento dos dados. 
 


10. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR 


 
Cumpridas as determinações constantes da ata anterior (2023). 
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11. EXAME DE AUTOS 


 
11.1. Processos nas tarefas do PJe 


 
O painel da Ata Dinâmica de Correição foi idealizado para que a Unidade possa verificar em tempo real o 
fluxo dos processos das tarefas do PJe, como ferramenta de inspeção permanente da Vara do Trabalho. 
 
Consultado o Painel das tarefas do PJe, constata-se que há nas caixas abaixo indicadas processo cujo tempo 
na tarefa é 50% acima da normalidade. 
 


Número Fase Pasta Quantidade 


1 Conhecimento Cumprimento de providências 14 


2 Conhecimento Minutar e analisar sentença 14 


3 Execução Cumprimento de providências 3 


4 Execução Preparar arquivamento 1 


5 Liquidação Cumprimento de providências 1 


 
11.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe 
 
Consultado o painel de "processos sem movimento", constatou-se, em 24.04.2024, que não havia registro de 
autos de processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias. 
 
11.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis 
 
Consultado o painel de “Petições Pendentes de Análise – Escaninho PJe”, em 24.04.2024, não havia petições 
aguardando análise há mais de 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.4. Processos na fase de execução autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade  
 


A Unidade não possui processos tramitando nessa situação.  
 
11.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional 


 
Não houve manifestações relacionadas à Unidade nos últimos seis meses. 


 
11.6. Incidentes processuais pendentes  
 
Consultado os respectivos relatórios do e-Gestão em 24.04.2024, não se identificaram pendências indevidas 
relativamente aos incidentes de embargos de declaração, tutelas provisórias e incidentes na 
liquidação/execução. 


 
11.7. Cartas Precatórias recebidas 
            (item 185 do e-Gestão) 


 
Não foram encontradas pendências indevidas de Cartas Precatórias recebidas. 
 
11.8. Diligências em atraso com Oficiais de Justiça 
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Consultado relatório extraído do sistema PJe em 24.04.2024, constatou-se a existência de mandados 
aguardando cumprimento há mais de 9 (nove) dias, contados da data de distribuição do documento ao Oficial 
de Justiça: 
 


Nome do Oficial Processo Data da distribuição do mandado 


Rogerio Fiorillo 0000170-07.2024.5.09.0017 10.04.2024 


 
Examinados os autos previamente à correição, verificou-se que em 25.04.2024 o mandado foi cumprido. 
 
11.9.  Expedição de alvarás 
 
Da análise por amostragem dos processos em que houve determinação de liberação de valores, constatou-
se que o prazo médio entre a data da determinação da expedição do alvará e a data da liberação dos valores 
aos credores foi de 3,76 dias corridos. 
 
A liberação de valores deve ocorrer no prazo razoável de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 
determinação para tanto.  
 
O Diretor de Secretaria informou que a Unidade utiliza os sistemas SIF da Caixa Econômica Federal e 
SISCONDJ do Banco do Brasil para liberação de valores. 
 


12. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO 


 
O Diretor de Secretaria informou que a Unidade não tem participado das Semanas de Conciliação, em razão 
das particularidades dos processos que tramitam. Dentre os maiores devedores, há três Municípios e 
empresas de grande porte que geralmente não têm predisposição para a solução do litígio por meio de 
conciliação. Os processos com potencial para acordo são solucionados nas próprias audiências iniciais ou de 
instrução ou pautados para tentativa de conciliação à medida que constatada essa possibilidade ou a 
requerimento das partes. 
 


13. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 


 
Incentiva-se a Unidade a manter dois multiplicadores cadastrados para promoverem na Unidade as ações 
socioambientais e práticas de sustentabilidade.  
 


14. INSTALAÇÕES DA UNIDADE 


 
As instalações estão de acordo com as necessidades funcionais e do público. 
 


15. RECOMENDAÇÕES À MAGISTRADA 


 
15.1. Recomendações dos Órgãos Superiores  


 


 Continuar observando as Metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e as 
Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
e da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.  


 
15.2. Recomendações da Corregedoria Regional  
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 Observar a primazia da audiência presencial, excetuando-se desta regra apenas os processos que 
tramitam pelo Juízo 100% Digital; 


 Continuar proferindo sentença de extinção da execução previamente ao arquivamento dos autos nos 
processos que se encontrem na fase de cumprimento de sentença no PJe; 


 Manter a utilização das ferramentas de gestão disponibilizadas pela Corregedoria Regional para 
fiscalizar e orientar as atividades da Secretaria; 


 Dar continuidade à autoinspeção permanente e realizar a autoinspeção ordinária anual, nos termos 
dos arts. 48 a 63 do Provimento Geral da Corregedoria Regional, devendo ser observados 
rigorosamente os prazos estipulados; 


 Continuar constando no Termo de Audiência se a presença do juiz, procuradores, partes e 
testemunha ocorreu de forma presencial ou por videoconferência, o que terá que ser registrado no 
PJe; 


 Determinar a verificação dos processos indicados no item 4.4 para que sejam incluídos em pauta 
aqueles que estiverem aptos para tanto. 
 


16. DETERMINAÇÕES AO DIRETOR DE SECRETARIA 


 
16.1. Determinações permanentes  
 
As seguintes determinações devem ser observadas permanentemente pela Unidade: 
 


 Levar à imediata conclusão para a Juíza os processos aptos a julgamento, tanto os da fase de 
conhecimento, quanto os da fase de execução, de acordo com o disposto no art. 162 do Provimento 
Geral da Corregedoria Regional; 


 Previamente ao arquivamento definitivo dos autos que se encontram na fase de cumprimento de 
sentença, fazer a conclusão à Juíza para que seja declarada extinta a execução por sentença; 


 Fazer os autos conclusos à Juíza para que os cálculos sejam homologados por decisão, ainda no 
momento da liquidação, com o registro posterior de "execução forçada”; 


 Dar continuidade ao arquivamento imediato dos autos nos quais haja determinação para tanto;  


 Cumprir de imediato eventual ordem de cadastramento ou descadastramento de devedores no BNDT; 


 Lançar e/ou revisar os lançamentos automatizados de todos os valores pagos no "controle de valores" 
do PJe, decorrentes de acordos homologados ou de execuções cujos pagamentos foram feitos 
mediante a expedição de alvarás ou cujos recolhimentos sociais e fiscais e de custas processuais 
tenham sido comprovados nos autos e manter rotina de trabalho para conferência no painel de 
“Controle de Valores” do e-Correição; 


 Observar o Ato Conjunto Presidência/Corregedoria nº 70, de 02 de maio de 2018 e Ato Conjunto 
Presidência-Corregedoria nº 3, de 20 de agosto de 2021, uma vez que é atribuição do Diretor de 
Secretaria manter a exatidão dos dados cadastrais das partes nos processos que tramitam na 
Unidade, conforme banco de dados da Receita Federal (Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1, 
de 3 de outubro de 2014, art. 2º), mormente considerando sua relevância para a expedição eletrônica 
da CEAT- Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas; 


 Manter rotina de trabalho para a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento vencido (art. 
721, §§ 2º e 3º e art. 888, ambos da CLT e art. 8º do Provimento Conjunto Presidência/Corregedoria 
nº 1, de 23 de março de 2023), independentemente de despacho, solicitando aos oficiais de justiça a 
devolução do expediente cumprido em 48 horas, nos termos do §2º do art. 8º do Provimento Conjunto 
Presidência/Corregedoria nº 1, de 23 de março de 2023;  


 Orientar os servidores da unidade que, quando da expedição de mandados, façam a escolha do tipo 
para fins de registro e controle; 


 Manter o GPrec atualizado quanto à data de ciência da Fazenda Pública das Requisições de Pequeno 
Valor, de vencimento e de efetivo pagamento aos beneficiários; 


 Observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para cumprimento de ordem de liberação de valores. 
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 Orientar os servidores para que utilizem os painéis do e-Correição no desenvolvimento das atividades 
diárias e controle de eventuais pendências e atrasos nas tarefas a serem executadas nos processos 
sob sua responsabilidade, visando à entrega da prestação jurisdicional célere e eficaz; 


 Orientar os servidores quanto à utilização da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de 
Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação dos processos. 


 


17. PROCEDIMENTOS DIFERENCIADOS ADOTADOS NA UNIDADE 


 
A Unidade não relatou procedimentos a serem destacados. 
 


18. ATENDIMENTOS 


 
Compareceram para visita de cortesia ao Excelentíssimo Corregedor Regional, o Presidente da Subseção da 
OAB de Jacarezinho, Dirceu Rosa Junior, a Secrecretária-Geral, Ana Carolina Montagnieri Serafim e o 
Conselheiro, Jaziel Godinho Morais, que elogiaram a atuação da Exma. Juíza Titular e os serviços prestados 
pela Secretaria da Vara do Trabalho de Jacarezinho, destacando a cordialidade e a eficiência dos servidores.     
 


19. CONSIDERAÇÕES FINAIS 


 
Da análise dos dados registrados na presente ata, destaca-se: 
 


a) O quantitativo de processos pendentes de finalização em 2022 reduziu em 11,03%, passando de 
3.229 para 2.873 processos em 2023; 


b) A Meta 1 do CNJ (julgar mais processos que os distribuídos) foi atingida em 110,5%, percentual 
superior ao do primeiro grau do TRT (99,46%); 


c) A Meta 2 do CNJ (julgar processos mais antigos) foi atingida no percentual de 106,04; 
d) A Meta 5 do CNJ (reduzir a taxa de congestionamento líquida) foi atingida no percentual de 110,23%;   
e) A Unidade finalizou o equivalente a 178,77% das execuções iniciadas em 2023; 
f) A Unidade foi contemplada com o Selo de Excelência da Corregedoria no ano de 2023, alcançando 


85 dos 100 pontos possíveis. 
 
Diante das constatações acima, a magistrada e servidores da Unidade merecem elogios pelo empenho 
demonstrado, que resultou em uma prestação jurisdicional célere e eficaz aos jurisdicionados.  
 


20. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL 


 
O Diretor de Secretaria deverá dar ciência aos servidores lotados na Unidade Judiciária das recomendações 
e determinações contidas nesta Ata de Correição, os quais são igualmente responsáveis pelo bom 
desempenho dos serviços judiciários.    
 
Estabelece-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio da ata, para comunicar 
pormenorizadamente (indicando o número do processo, a data da análise e a providência tomada) à 
Corregedoria Regional, sobre o integral cumprimento das determinações aqui registradas. A resposta deverá 
ser juntada aos autos da Correição Ordinária 0000100-67.2024.2.00.0509 no PJeCor. 
 


21. AGRADECIMENTO 


 
O Excelentíssimo Corregedor Regional consigna seu agradecimento pela atenção e cordialidade dispensadas 
à equipe. 
 


22. ENCERRAMENTO 
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Nesta data, às 11h50min, encerram-se os trabalhos, e eu, Sandro Augusto Haisi, Secretário da Corregedoria 
Regional Substituto, lavrei esta Ata que, depois de lida, será assinada pelo Excelentíssimo Desembargador 
Corregedor Regional. 
 
 


BENEDITO XAVIER DA SILVA 
Corregedor Regional do TRT da 9ª Região 
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PORTARIA CORREGEDORIA Nº 29, de 26 de junho de 2024 


 
 


Disciplina o expediente forense de 1º Grau, no período 
de 2 a 8 de julho de 2024 em regime de plantão. 
 


 
 
O CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, consoante o que dispõe o 
parágrafo 3º, do artigo 289, do Regimento Interno, c/c o artigo 64 do Provimento Geral da 
Corregedoria Regional,  
                                         
 
          
                          RESOLVE 


 
 
Art. 1º. Estabelecer, no âmbito do Judiciário Trabalhista de 1º Grau, 


plantão judiciário para apreciação de medidas urgentes, nos dias em que não houver 
expediente forense, e, nos dias úteis, antes ou após o expediente normal, no período 
compreendido entre 2 e 8 de julho de 2024. 


§ 1º. Consideram-se medidas urgentes aquelas que, sob pena de dano 
irreparável ou de difícil reparação, necessitem de apreciação inadiável, fora do horário do 
expediente forense para preservação de direitos, além daquelas que o Magistrado de 
plantão, em prudente arbítrio, entender tratar-se, igualmente, de hipótese com 
potencialidade de atendimento de urgência. 


§ 2º. O atendimento telefônico disponibilizado ao público funcionará nos 
horários de plantão, inclusive aos sábados, domingos e feriados, sendo de responsabilidade 
do Juiz Plantonista ou de quem por ele indicado no período de sua designação.  


§ 3º. Os nomes e os respectivos telefones destinados ao atendimento do 
plantão serão divulgados no sítio eletrônico do Tribunal e informados à Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seção Paraná, à Associação dos Advogados Trabalhistas e à 
Procuradoria Regional do Trabalho da 9a Região, devendo permanecer em local visível na 
porta do átrio de todas as Unidades Judiciárias.  


§ 4º. Reconhecida a urgência da decisão proferida e, sendo indispensável 
o seu cumprimento imediato, incumbe às Secretarias das Unidades Judiciárias fornecerem 
todos os meios necessários ao diligente cumprimento da ordem judicial. 


Art. 2º. O serviço de plantão manterá registro próprio de todas as 
ocorrências e diligências havidas com relação aos fatos apreciados, arquivando cópia das 
decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências adotadas, com a 
posterior comunicação ao Juízo competente. 
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§ 1º. As medidas apresentadas durante o plantão deverão ser 
protocoladas pelo meio eletrônico (PJe-JT). Excepcionalmente, serão admitidas petições 
apresentadas por meio físico, hipótese em que serão recebidas mediante protocolo que 
consigne a data, hora da entrada e nome do recebedor, e serão impreterivelmente 
encaminhadas ao Juízo competente no início do expediente do primeiro dia útil imediato ao 
do encerramento do plantão. 


§ 2º. A medida urgente protocolada eletronicamente não exime o 
Requerente do contato telefônico prévio com o Plantonista. 


Art. 3º. DESIGNAR a Juíza Titular ROSÂNGELA VIDAL (Foro da Justiça 
do Trabalho de Guarapuava), para atuar no plantão judiciário de 1º grau, no período de 2 a 
8 de julho de 2024. O plantão judiciário, no referido período, poderá ser acionado pelo 
telefone (42) 99135-7104. 


 


Publique-se. Divulgue-se. 
 
 
 


BENEDITO XAVIER DA SILVA 
Corregedor Regional  
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ATA DA DÉCIMA NONA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 
VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 


 


 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA 


 


 
 


Jurisdição atendida 
Santo Antônio da Platina, Carlópolis, Joaquim 
Távora, Quatiguá, Jundiaí do Sul, Guapirama e 
Ribeirão do Pinhal 


Lei de criação 10.770/2003 


Data de instalação 31.03.2006 


Data da última correição realizada 03.05.2023 


Período de correição 04.05.2023 a 08.05.2024  


 
Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 9h, sob a presidência do Excelentíssimo 
Corregedor Regional, Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA, iniciou-se a 19ª Correição Ordinária 
na Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina, em cumprimento ao art. 28, "caput" e parágrafo único, do 
Regimento Interno, conforme Edital de Correição nº 18/2023, que passa a integrar esta Ata, publicado em 
12.12.2023 no DEJT, no sítio eletrônico do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Corregedoria 
e enviado por correio eletrônico à Secretaria da Vara.  
 
Esta Correição Ordinária está sendo realizada de forma presencial, observando o disposto nos artigos 7º a 
13 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.   
 
Participam da correição o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho ROBERTO DALA BARBA FILHO, 
o Diretor de Secretaria e os Servidores relacionados no item 1.4, exceto os legalmente afastados. Participam 
por videoconferência os servidores Beatriz Ramos Pinto Garcia, Marília Fernandes de Aguiar e Rafael 
Comério Chaves, com teletrabalho devidamente autorizado pela administração do TRT. Com base nas 
informações prestadas pelo Diretor de Secretaria da Unidade Judiciária, na análise dos autos de processos e 
nos dados extraídos do e-Correição, e-Gestão (Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e 
Judiciárias da Justiça do Trabalho), Sigep (Sistema Integrado de Gestão de Pessoas) e PJe (Processo 
Judicial Eletrônico), apurou-se o que segue: 
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1. ESTRUTURA FUNCIONAL 
(fonte: Sigep) 


 
1.1.  Juiz Titular  
 


 Juiz  Titularidade na Unidade 


CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA 19.12.2019 a 28.08.2023 


ROBERTO DALA BARBA FILHO 08.12.2023 


 
1.1.1.  Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses) 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, ll). 
(Fonte: Sigep) 


 
 


Período Motivo 


01.04.2024 a 20.04.2024 1º período de férias de 2023 


 
1.1.2.  Residência do Juiz Titular 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art.17) 


 
O Juiz Titular reside na Jurisdição da Vara do Trabalho. 
 
1.2. Juiz Substituto 
(Ato Presidência-Corregedoria nº 1/2022) 


 
O Ato Presidência-Corregedoria nº 01, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a lotação, designação e 
regimes de atuação dos Juízes Substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, incluiu a Unidade 
no Anexo IV – unidades judiciárias sem auxílio permanente e sem substituição nas férias do Juiz Titular.    
 


1.2.1.  Juízes Substitutos que atuaram na Unidade (últimos 12 meses) 
(Exceto designações exclusivas para impedimentos/suspeições, prolatar sentenças, proferir despachos e decidir medidas 


urgentes) 
 
Juiz Designação na Unidade 


Paulo Possebon de Freitas 01.10.2023 a 05.11.2023 


 
1.3. Assiduidade dos Magistrados 
(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art.32, II)) 


 
Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, verifica-se a assiduidade dos Magistrados por meio das informações obtidas nos itens 
específicos desta Ata. 
 
Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 1.1.1, o Juiz Titular compareceu regularmente 
para a realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
 
1.4. Quadro de servidores 
(fonte: Sigep) 
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Nome Cargo Função Comissionada 


Anna Beatriz Luzia Marcos Analista Judiciário Calculista 


Beatriz Ramos Pinto Garcia Analista Judiciário Assistente II 


Cristina de Oliveira Bueno Levatti Analista Judiciário Assistente V de Diretor de Secretaria 


Luciano Felix de Almeida Analista Judiciário Diretor de Secretaria 


Luiz Eduardo Barbosa Técnico Judiciário Secretário de Audiências de Juiz Auxiliar 


Marília Fernandes de Aguiar Técnico Judiciário Assistente II 


Patricia Juliana do Couto Técnico Judiciário Secretária de Audiências 


Rafael Comério Chaves Técnico Judiciário Assessor Assistente de Juiz I 


Viviane Pereira Custodio Técnico Judiciário Calculista 


Total de Servidores 9 


Lotação paradigma fixada com base no Ato 
nº 202/2021 do TRT9 (Res. 296/2021 
CSJT) 


6 


Lotação fixada pelo DES CGQP 23/2023, 
considerando-se a lotação paradigma 
acrescida da distribuição de servidores 
excedentes (art. 5º do Ato Presidência nº 
202/2021) 


7 


Afastamentos dos servidores lotados na 
Unidade nos últimos doze meses (exceto 
férias) 


201 dias 


 
1.5. Oficial de Justiça Avaliador  
(fonte: Sigep) 


 


Nome Cargo 


Leandro de Andrade Arruda Analista Judiciário 


 
1.6. Estagiários 
(fonte: Sigep) 


 


Nome 


Luiz Felipe Santana Paulino 


Micheli Emie Francisco Toda 


 
 


2. ACERVO PROCESSUAL 
(fonte: e-Gestão) 


 
2.1. Processos em tramitação – processos pendentes de finalização 
(fonte: e-Gestão) 


 


Situação 2022 2023 
até 


23.04.2024 


Variação 


2022-2023 
2023-até 


23.04.2024 


Pendentes de finalização na fase de 
conhecimento (342) 


493 493 500 0,00% 1,42% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação 
(346) 


46 126 241 173,91% 91,27% 


Pendentes de finalização na fase de execução 
(353) 


658 596 602 -9,42% 1,01% 
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Situação 2022 2023 
até 


23.04.2024 


Variação 


2022-2023 
2023-até 


23.04.2024 


Cartas Precatórias e de Ordem pendentes de 
devolução (185+201) 


11 2 5 -81,82% 150,00% 


Total da Vara 1.208 1.217 1.348 0,75% 10,76% 


TRT 359.714 349.905 349.523 -2,73% -0,11% 


Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou de 
execução. 


 
2.2. Taxa de Congestionamento Geral Liquida (fases de conhecimento e de cumprimento de sentença) 
(fonte: e-Gestão) 


 


Item 2022 2023 Abril/2024 


Índice de congestionamento 28,07% 24,26% 30,11% 


 
 


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 


 
3.1. Fase de Conhecimento 


 
3.1.1.  Registro de ações na fase de conhecimento 


 


Item 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Casos novos recebidos por distribuição (26) 679 722 194 


Casos novos recebidos por redistribuição (27) 14 6 8 


Casos novos devolvidos para redistribuição (57) 2 12 - 


Total de casos novos 691 716 202 


    


Cartas Precatórias recebidas (182) 41 35 12 


Cartas de Ordem recebidas (198) - - - 


 
3.1.2.  Índice de casos novos x solucionados - fase de conhecimento 


 
 Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Casos novos (26+27-57) 691 716 202 


Total de solucionados (38+45) 636 630 201 


Percentual 92,04% 87,99% 99,50% 


 
3.1.3.  Pendentes de solução na fase de conhecimento 


 
Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Casos novos (26+27-57) 691 716 202 


Sentenças anuladas/reformadas (30+31+ 32) 1 4 3 


Solucionados com resolução do mérito (38) 585 567 175 


Solucionados sem resolução do mérito (45) 51 62 22 


Processos pendentes de solução (60+61+62) 190 288 293 


 
3.1.4.  Índice de solucionados x conciliados 
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Item 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Solucionados (39/40/41/42/43/44/46/47/48/49) 636 629 197 


Conciliações (39) 340 365 117 


Percentual 53,46% 58,03% 59,39% 


 
3.1.5.  Prazo Médio na fase de conhecimento 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Prazo Médio (em dias) 2022 2023 
Até 


23.04.2024 


Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento 
(90.412) 


50,51 61,26 89,09 


Da realização da 1ª audiência até o encerramento da instrução na fase de conhecimento 
(90.413) 


38,20 53,48 117,61 


Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução processual na fase de 
conhecimento (90.414) 


81,23 97,58 163,37 


Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento (90.415) 8,57 5,61 4,28 


Do ajuizamento da ação até a prolação da sentença na fase de conhecimento (90.416) 85,52 100,35 161,46 


Da realização da última audiência até a conclusão para prolação de sentença na fase de 
conhecimento (90.441) 


8,64 5,75 4,81 


 
3.1.6.  Incidentes Processuais opostos nos últimos doze meses na fase de conhecimento 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Tipo Novos Julgados Prejudicados Pendentes até 
abril/2024 


Embargos de declaração (90113/90115/ 
90116/90117) 89 80 4 5 


Tipo Recebidas Apreciadas Prejudicadas Pendentes até 
abril/2024 


Tutelas Provisórias (90423/90424/90427) 24 20 - - 


Total 113 100 4 5 
 


 
3.1.7.  Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Tipo Em 23.04.2024 


Processos com Instrução processual encerrada aguardando prolação de 
Sentença (62) 


4 


 
3.1.8.  Processos arquivados definitivamente na fase de conhecimento 


 


Item 2021 2022 2023 Até 23.04.2024 


Arquivamento definitivo (293) 481 438 196 44 


 
3.1.9. Taxa de congestionamento Líquida na fase de conhecimento 


 


Item 2022 2023 
Até 


abril/2024 


Índice de congestionamento 31,40% 27,76% 33,44% 
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3.2. Fase de Cumprimento de Sentença 
 


3.2.1. Etapa de Liquidação 
 
3.2.1.1.  Movimentação processual da etapa de liquidação 


 


Item 2022 2023 Até Março/2024 


Processos com etapa de liquidação iniciada 
(90484) 


173 526 258 


Extinção na etapa de liquidação (90493) -* 277 96 


Processos pendentes na etapa de liquidação 
(90520) 


-* 124 234 


* Itens não existiam na versão do e-gestão daquele ano 


 
3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação 


 


Item 2022* 2023 Até Março/2024 


Extinção da etapa de liquidação por acordo 
(90526) 


- 265 90 


Extinções na etapa de liquidação por 
pagamento (90529) 


- 
02 04 


Extinções na etapa de liquidação por 
prescrição intercorrente (90531) 


- 
05 01 


Extinções na etapa de liquidação por 
cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer (90533) 


- 
00 00 


Extinções na etapa de liquidação por outros 
motivos (90535) 


- 
05 01 


* Itens não existiam na versão do e-gestão daquele ano 


 
3.2.1.3.  Prazo médio na etapa de liquidação (em dias) 


 


Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Do início da etapa de liquidação até homologação dos cálculos (90417) 81,07 63,85 92,63 


 
3.2.1.4.  Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação 


 


Item 2022 2023 Até Março/2024 


Saldo de processos no arquivo 
provisório na etapa de liquidação 
(90327) 


7 03 - 


Processos suspensos na etapa de 
liquidação (90322) 5 82 97 


 
3.2.1.5.  Arquivamento definitivo na etapa de liquidação 


 


Item 2022 2023 Até 23.04.2024 


Processos finalizados por arquivamento definitivo na etapa de liquidação (90325) 18 286 92 
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3.2.2.  Etapa de Execução Forçada 
 


3.2.2.1.  Movimentação processual na etapa de execução forçada 
 


Item 2022 2023 Até Março/2024 


Processos com etapa de execução forçada iniciada (90329) 222 190 36 


Extinções na etapa de execução forçada (90093) 246 234 122 


Pendentes de finalização na etapa de execução forçada (90353 até 
2022 e 90543 a partir de 2023) 658 596 530 


 


 


3.2.2.2.  Extinções na etapa de execução forçada 
 


Item 2022 2023 Até Março/2024 


Extinções na etapa de execução forçada por acordo (90094) 19 26 01 


Extinções na etapa de execução forçada por pagamento (90095) 175 151 55 


Extinções na etapa de execução forçada por prescrição intercorrente 
(90442) 


36 49 64 


Extinções na etapa de execução forçada por cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer (90443) 


- 01 - 


Extinções na etapa de execução forçada por outros motivos (90096) 17 02 02 


 
3.2.2.3.  Prazo Médio na etapa de execução forçada 


 


Prazo Médio (em dias) 2021 2022 2023 Até 23.04.2024 


Do início da execução forçada até a sua extinção - ente privado (90275) 1.398,05 833,45 829,67 604,48 


Do início da execução forçada até a sua extinção – ente público  (90277) 639,47 665,80 923,33 1.154,67 


 
3.2.2.4.  Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses 
Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV) 


 


Tipo Novos 
Resolvidos 


Pendentes 
Julgados/Decididos 


Prejudicados/Baixados 
sem Decisão 


Incidentes na 
Liquidação/Execução 
(90397/90398/90399/90400) 


96 74 13 11 


 
3.2.2.5.  Arquivo provisório e sobrestados na fase etapa de execução forçada 


 


Item 2022 2023 Até Março/2024 


Saldo de processos no arquivo provisório - etapa de 
execução forçada (90103) 168 105 54 


Processos suspensos na etapa de execução forçada (90300) 199 230 248 


 
3.2.2.6. . Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada   
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Item 2021 2022 2023 Até 23.04.2024 


Processos finalizados por arquivamento definitivo na etapa de execução 
forçada (90110) 


401 339 256 99 


 
 


4. QUADRO GERAL DAS AUDIÊNCIAS 


 
4.1. Análise de pauta 


 
Conforme se observa no relatório abaixo, extraído do e-Gestor na data de 23.04.2024, a pauta de audiências 
está dentro da normalidade. 
 


Tipo Sala 2024/04 2024/05 2024/06 2024/07 


ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Sala 01 - Juiz Titular 8 21 7 - 


INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA Sala 01 - Juiz Titular 11 13 25 13 


INSTRUÇÃO Sala 01 - Juiz Titular 15 34 16 - 


INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Sala 01 - Juiz Titular 3 19 11 1 


INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO) Sala 01 - Juiz Titular - 1 - - 


UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO) Sala 01 - Juiz Titular 1 10 11 12 


UNA (RITO SUMARÍSSIMO) Sala 01 - Juiz Titular - 6 21 - 


Total 38 104 91 26 


 
4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses 


 


Tipo Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Total 


Conciliação Em 
Conhecimento 


- 3 - - - - 1 - - - - - 4 


Conciliação Em 
Execução 


2 1 1 1 2 - - - - - 1 1 9 


Inicial 16 42 2 - - - 1 - - - 23 - 84 


Instrução 15 43 26 12 39 20 41 4 - 4 25 19 248 


Una (Rito 
Sumaríssimo) 


7 16 22 3 11 12 22 - - 10 4 22 129 


Encerramento 
De Instrução 


1 13 4 1 1 2 3 - - 1 11 - 37 


Inicial (Rito 
Sumaríssimo) 


- - - - - 1 - - - - - - 1 


Conciliação 
(Fase De 
Conhecimento) 
Por 
Videoconferência 


- 1 1 1 1 1 2 - - - 2 1 10 


Conciliação 
(Fase De 
Execução) Por 
Videoconferência 


- 1 1 - 1 - - - - - - 1 4 


Encerramento 
De Instrução Por 
Videoconferência 


1 4 10 1 6 2 4 - - 1 4 16 49 


Instrução Por 
Videoconferência 


7 - 3 1 6 1 7 - - - 2 13 40 


Inicial Por 
Videoconferência 


14 3 52 16 26 31 64 - - 49 43 16 314 


Inicial (Rito 
Sumaríssimo) 


- - - - - - - - - - - 1 1 
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Tipo Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Total 


Por 
Videoconferência 


Una Por 
Videoconferência 


1 - - - - 2 - - - - 1 - 4 


Una (Rito 
Sumaríssimo) 
Por 
Videoconferência 


5 - - - 2 8 - - - - 4 1 20 


Conciliação 
(Conhecimento) - 
Semana 
Nacional De 
Conciliação 


- 1 - - - - - - - - - - 1 


Conciliação 
(Conhecimento) 
Por 
Videoconferência 
- Semana 
Nacional De 
Conciliação 


- 2 - - - - - - - - - - 2 


 


4.3. Audiências adiadas sine die  


 
Há processos fora de pauta. A Secretaria da Unidade Judiciária apresentou a seguinte relação: 


 


 Aguardando conclusão de perícia 


 Processo (número do CNJ) Data do 
Adiamento 


Data da 
designação 


da(s) perícia(s) 


Data da 
apresentação 
do(s) laudo(s) 


Situação atual detalhada 


1 0000010-24.2024.5.09.0585 05.03.2024 29.04.2024  Aguardando apresentação do laudo pericial 


2 0000056-47.2023.5.09.0585 26.04.2023 29.06.2023 08.04.2024 Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


3 0000081-60.2023.5.09.0585 07.03.2024 09.04.2024  Aguardando apresentação do laudo pericial 


4 0000261-76.2023.5.09.0585 30.08.2023 05.10.2023 22.04.2024 Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


5 0000425-41.2023.5.09.0585 05.09.2023 29.02.2024 08.04.2024 Aguardando resposta de quesitos complementares 
pelo perito 


6 0000475-67.2023.5.09.0585 07.03.2024 15.08.2024  Aguardando apresentação do laudo pericial 


7 0000579-59.2023.5.09.0585 23.10.2023 09.04.2024  aguardando apresentação do laudo pericial 


8 0000583-96.2023.5.09.0585 06.03.2024 29.04.2024  Aguardando apresentação do laudo pericial 


9 0000696-50.2023.5.09.0585 28.02.2024 12.04.2024 15.04.2024 
Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


10 0000734-62.2023.5.09.0585 12.03.2024 12.04.2024 15.04.2024 Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


11 0000769-22.2023.5.09.0585 21.03.2024 12.04.2024 15.04.2024 Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


12 0000564-90.2023.5.09.0585 01.02.2024 12.04.2024 15.04.2024 Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


13 0000575-22.2023.5.09.0585 01.02.2024 12.04.2024 15.04.2024 
Aguardando manifestação das partes sobre laudo 
pericial 


 


 Aguardando realização de outras diligências 


 Processo (número do CNJ) Data do Adiamento Justificativa 


1 0000139-97.2022.5.09.0585 02.02.2023 aguardando julgamento do tema 1022 STF 
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Conforme Painel de "Processos Fora de Pauta" (atualizado com dados do e-gestão de 23.04.2024), disponível 
no ícone “e-correição”, atualmente existem 33 processos fora de pauta na Unidade.   
 
Dentre estes, excluídos os processos sobrestados, 26 processos foram autuados há mais de 20 (vinte) dias 
úteis, conforme relação abaixo: 
 


Nº Classe Nº dos autos 
Data da 


distribuição/redistribuição 


1 RTOrd 0000056-47.2023.5.09.0585 24.01.2023 


2 RTOrd 0000088-52.2023.5.09.0585 07.02.2023 


3 RTOrd 0000261-76.2023.5.09.0585 14.04.2023 


4 RTSum 0000301-58.2023.5.09.0585 02.05.2023 


5 RTOrd 0000371-75.2023.5.09.0585 02.06.2023 


6 RTOrd 0000425-41.2023.5.09.0585 03.07.2023 


7 RTOrd 0000535-40.2023.5.09.0585 11.08.2023 


8 RTOrd 0000536-25.2023.5.09.0585 11.08.2023 


9 RTOrd 0000564-90.2023.5.09.0585 24.08.2023 


10 RTOrd 0000575-22.2023.5.09.0585 30.08.2023 


11 RTOrd 0000579-59.2023.5.09.0585 04.09.2023 


12 RTOrd 0000596-95.2023.5.09.0585 15.09.2023 


13 RTOrd 0000692-13.2023.5.09.0585 05.11.2023 


14 RTOrd 0000696-50.2023.5.09.0585 06.11.2023 


15 RTOrd 0000705-12.2023.5.09.0585 10.11.2023 


16 RTOrd 0000708-64.2023.5.09.0585 16.11.2023 


17 RTOrd 0000714-71.2023.5.09.0585 20.11.2023 


18 RTOrd 0000715-56.2023.5.09.0585 20.11.2023 


19 RTOrd 0000716-41.2023.5.09.0585 20.11.2023 


20 RTOrd 0000717-26.2023.5.09.0585 20.11.2023 


21 RTOrd 0000718-11.2023.5.09.0585 20.11.2023 


22 RTOrd 0000722-48.2023.5.09.0585 20.11.2023 


23 RTOrd 0000734-62.2023.5.09.0585 22.11.2023 


24 ConPag 0000758-90.2023.5.09.0585 05.12.2023 


25 RTSum 0000769-22.2023.5.09.0585 09.12.2023 


26 RTOrd 0000020-68.2024.5.09.0585 18.01.2024 


Determina-se a verificação dos processos acima relacionados, para que sejam devidamente incluídos na 
pauta aqueles que estiverem aptos para tanto. 


 


 


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS 


  
5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses  


 


Magistrado 
Solucionados com exame de mérito Solucionados 


sem exame de 
mérito 


Total de 
Solucionados Dias úteis 


trabalhados 


Quantidade média 
de soluções por 
dia trabalhado 


Conciliações Sentenças Total 
na 


Vara 
no 


Regional 
na 


Vara 
no 


Regional 


Ariana Camata 8 - 8 1 9 731 216 0,04 3,38 


Camila Campos 
de Almeida 


181 124 305 36 341 635 217 1,57 2,93 
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Magistrado 
Solucionados com exame de mérito Solucionados 


sem exame de 
mérito 


Total de 
Solucionados Dias úteis 


trabalhados 


Quantidade média 
de soluções por 
dia trabalhado 


Conciliações Sentenças Total 
na 


Vara 
no 


Regional 
na 


Vara 
no 


Regional 


Edson Takeshi 
Assahide 


8 - 8 1 9 437 222 0,04 1,97 


Paulo Possebon 
de Freitas 


61 18 79 4 83 713 217 0,38 3,29 


Roberto Dala 
Barba Filho 


107 47 154 17 171 589 204 0,84 2,89 


Sibele Rosi 
Moleta 


7 - 7 1 8 685 247 0,03 2,77 


Total 372 189 561 60 621     


 
5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses  


 


Magistrado 
Embargos de 


declaração 
Tutelas Provisórias  


Incidentes na 
Liquidação/Execução  


Ariana Camata - 1 2 


Camila Campos de Almeida 69 7 27 


Edson Takeshi Assahide 2 2 6 


Paulo Possebon de Freitas 16 2 10 


Roberto Dala Barba Filho 24 7 24 


Sibele Rosi Moleta - 1 5 


Total 111 20 74 


 
5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses 


 


Magistrado 


Conhecimento Execução 


Outras 
Total de 


audiências 
realizadas 


Dias úteis 
trabalhados 


Média 
diária de 


audiências 
realizadas 


Conciliação Inicial Una Instrução Conciliação 


Camila Campos de 
Almeida 


8 203 89 173 10 49 532 217 2,45 


Paulo Possebon de 
Freitas 


3 65 24 52 - 7 151 217 0,70 


Roberto Dala Barba 
Filho 


3 132 44 63 3 33 278 204 1,36 


Total 14 400 157 288 13 89 961 - - 


 
5.4. Sentenças em atraso 


 
Consultado nesta data o relatório de processos "Aguardando Sentença", extraído do e-Gestão, não foram 
encontrados registros de processos conclusos para prolação de sentença há mais de 30 (trinta) dias. 
 


5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias 
 
Consultado nesta data o relatório de processos "Incidentes Processuais", extraído do e-Gestão, não foram 
encontrados registros de processos conclusos para julgamento de incidente processual há mais de 30 (trinta) 
dias. 


 


6. METAS DO CNJ 
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6.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2023  
 


META 1 – Julgar mais processos que os distribuídos.  
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e 
sobrestados no ano corrente. 


IPJ - Índice de Processos Julgados Percentual atingido Cumprimento da Meta 


Primeiro grau do TRT 99,46% 99,46% 


Vara do Trabalho 87,96% 100%* 


* A meta foi cumprida pela cláusula de barreira. 
 


META 2 - Julgar processos mais antigos. 
Identificar e julgar até 31/12/2023, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021. 


IPA - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta 


Primeiro grau do TRT 100,45% 108,01% 
Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados até 
31.12.2023) / (93% x Processos distribuídos e não julgados até 31.12.2021) 


99,25% 106,72% 


 


META 3 - Estimular a conciliação. 
Aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual. Cláusula de barreira: 
40%. 


 Percentual atingido Cumprimento da Meta 


Primeiro grau do TRT  52,15% 102,07% 


Vara do Trabalho  65,73% 128,65% 


 


META 5 - Reduzir a taxa de congestionamento 
Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação à 2021. 
Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na fase de execução: 65% 


1º Grau Redução em 
relação à 2021 


Cumprimento da 
Meta 


Taxa de 
Congestionamento Geral 
Liquida de 2021 


47,47% 
Taxa de 
Congestionamento Geral 
Líquida de 2023 


41,74% 


5,73 p.p. 112,52% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
do Conhecimento 


32,44% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
da Execução 


52,46% 


Vara do Trabalho Redução em 
relação à 2021 


Cumprimento da 
Meta 


Taxa de 
Congestionamento Geral 
Liquida de 2021 


25,56% 
Taxa de 
Congestionamento Geral 
Líquida de 2023 


29,15% 


-3,60 p.p. 100%* 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
do Conhecimento 


27,14% 
Taxa de 
Congestionamento Liquida 
da Execução 


33,77% 


* A meta foi cumprida pela cláusula de barreira. 
 


6.2. IGEST – Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho 
 


Indicador 2021 (31.12.2021) 2022 (31.12.2022) 2023 (31.12.2023) 
Colocação Geral (entre 1.570 Varas) 94 182 182 


 
6.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2023  


 


Desafio Percentual Pontuação 
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atingido obtida 


Desafio 1 - Julgar quantidade maior de processos da fase conhecimento do que os distribuídos 
no ano da leitura do selo. (15 pontos) 


(*) A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento estiver abaixo de 
35% no ano da leitura do selo receberá a pontuação máxima, 15 (quinze) pontos, no desafio 1 
(um). 


87,96% 15/15 


Desafio 2 - Identificar e julgar, até 31 de dezembro do ano civil da leitura do selo, pelo menos 95% 
dos processos distribuídos no 1º Grau até 31 de dezembro do segundo ano imediatamente 
anterior. (10 pontos) 


99,25% 8/10 


Desafio 3 - Atingir o percentual de conciliação de 52% dos processos solucionados no período de 
1º de janeiro e 31 de dezembro do ano de leitura do selo. (15 pontos) 


65,73% 15/15 


Desafio 4 - Finalizar quantidade maior de execuções do que as iniciadas no ano da leitura do selo. 
(15 pontos) 


146,34% 15/15 


Desafio 5 - Identificar e julgar, até 31 de dezembro do ano de leitura do selo, 98% das ações 
coletivas distribuídas até 31 de dezembro do terceiro ano imediatamente anterior. (5 pontos)  


100,00% 5/5 


Desafio 6 - Ter vinculadas com os processos do PJe pelo menos 99% das contas judiciais da 
Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil. (10 pontos) 


99,73% 10/10 


Desafio 7 - Reduzir o prazo médio de solução dos processos na fase de conhecimento (15 
pontos) 


100,35 dias 15/15 


Desafio 8 - Reduzir a taxa de congestionamento liquida em 3 (três) pontos percentuais em relação 
ao ano de 2021. (15 pontos) 


-3,60 p.p. 15/15 


A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento líquida do conhecimento estiver abaixo de 
40% e a taxa de congestionamento líquida da execução estiver abaixo de 65% no ano da leitura 
do selo receberá a pontuação máxima. 


Taxa de Congestionamento 
Geral Liquida de 2021 


25,56% Taxa de Congestionamento 
Geral Líquida de 2023 


29,15% 


Taxa de Congestionamento 
Liquida do Conhecimento 


27,14% Taxa de Congestionamento 
Liquida da Execução 


33,77% 


Total de Pontos 98/100 


 
 


7. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS 


 


CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO  


 


Art. 32. O Corregedor Regional deverá realizar correição ordinária anual em cada vara do trabalho do Tribunal 
respectivo, cabendo-lhe examinar: 


 


I - a observância das diretrizes na realização do juízo de admissibilidade dos recursos, conforme previsto 
nesta Consolidação;  


 
Nos processos abaixo relacionados constata-se a regular verificação dos pressupostos extrínsecos e 
intrínsecos dos recursos, antes do seu processamento: 
 


PROCESSOS EXAMINADOS 


1  0000103-21.2023.5.09.0585 2 0000419-68.2022.5.09.0585 3 0000393-36.2023.5.09.0585 


4 0000717-60.2022.5.09.0585 5 0000689-34.2018.5.09.0585 6 0000224-20.2021.5.09.0585 


 


II - a frequência do comparecimento do juiz titular, do juiz auxiliar e do substituto na sede do Juízo; 


 
Registrado no item 1.3. 
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III - a quantidade de dias da semana em que se realizam audiências; 


 
As audiências são realizadas, via de regra, em quatro dias da semana. 
 


IV - os principais prazos da vara do trabalho (inicial, instrução e julgamento) e o número de processos 
aguardando sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de execução; 


 
Registrado nos itens 3.1.7, 3.2.1.3 e 3.2.2.3.  
 


V - por amostragem, processos na fase de execução, em especial para averiguar o cumprimento das diretrizes 
desta Consolidação.  


 
a) exaurimento das iniciativas do juiz objetivando tornar exitosa a execução mediante a utilização dos 
convênios e a aplicação Subsidiária dos arts. 772 e 777 do CPC; 
 
Nos processos analisados constata-se que o Juízo diligencia no sentido de exaurir as iniciativas para tornar 
exitosa a execução, utilizando regularmente os convênios SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder 
Judiciário), INFOJUD (sistema de informações ao Judiciário) e RENAJUD (restrições judiciais sobre veículos 
automotores). Adicionalmente, ainda utiliza o convênio CNIB.   
 
Quanto aos regramentos do CPC, o Diretor de Secretaria informou que ocasionalmente ocorre a aplicação 
subsidiária dos artigos 772 a 777. 
 


PROCESSOS EXAMINADOS 


USO DO SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário)  
1 0000254-55.2021.5.09.0585 2 0000460-40.2019.5.09.0585 3 0000144-22.2022.5.09.0585 


4 0001088-97.2017.5.09.0585 5 0000597-22.2019.5.09.0585 6 0000334-82.2022.5.09.0585 


 


PROCESSOS EXAMINADOS  


USO DO INFOJUD (Sistema de Informações ao Judiciário) 


 


1 0000538-92.2023.5.09.0585 2 0000179-16.2021.5.09.0585 3 0000591-15.2019.5.09.0585 


4 0029000-84.2008.5.09.0585 5 0000498-47.2022.5.09.0585 6 0000504-59.2019.5.09.0585 


 


PROCESSOS EXAMINADOS  


USO DO RENAJUD (Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores) 
1 0000652-65.2022.5.09.0585 2 0000480-26.2022.5.09.0585 3 0000027-31.2022.5.09.0585 


4 0000571-19.2022.5.09.0585 5 0000588-89.2021.5.09.0585 6 0000067-47.2021.5.09.0585 


 
b) registro, no sistema informatizado, de todos os atos processuais relevantes praticados, mormente 
liquidação de sentença, quitação, oposição de embargos e data de conclusão ao juiz para sentença 
em processos incidentais; 
 
Considerando que não se verificou pendências indevidas no e-Gestão, decorrentes de ausências ou 
equívocos no registro dos atos processuais relevantes, conclui-se que a Unidade tem se esmerado no 
atendimento da recomendação em análise. 
 
c) após a liquidação da sentença, pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu 
requerimento de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal; 
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Não há liberação imediata do depósito recursal por ocasião da sentença de liquidação. 
 
d) inclusão em pauta de processos na fase de execução; 
 
Nos últimos 12 (doze) meses foram incluídos na pauta de conciliação 13 (treze) processos da fase de 
execução. 
 
e) instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.  
 
Nos processos abaixo relacionados constata-se a instauração do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa executada.  
 


PROCESSOS EXAMINADOS  


1 0000112-80.2023.5.09.0585 2 0000036-66.2017.5.09.0585  3 0051200-51.2009.5.09.0585  


4 0000467-27.2022.5.09.0585  5 0000939-14.2011.5.09.0585  6 0000588-55.2022.5.09.0585  


 
 


VI - a regular utilização, pelos magistrados e servidores, da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado 
de Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação dos processos”.  
 
Não se constataram divergências entre os procedimentos adotados na Unidade e aqueles previstos na Wiki-
VT.  
 


8. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES) 


 
8.1. Valores pagos aos reclamantes 


 


Decorrentes de execução (90252) R$ 7.303.961,49 


Decorrentes de acordo (90253) R$ 4.201.540,49 


Decorrentes de pagamento espontâneo (90254) R$ 13.121,73 


 
8.2. Valores diversos 


 


Custas/Emolumentos Processuais arrecadados (90411) R$ 227.448,04 


Contribuição previdenciária arrecadada (90258) R$ 1.379.984,60 


Imposto de renda (90259) R$ 275.381,19 


Valores pagos decorrentes de multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho 
(90260) 


R$ 0,00 


 
 


9. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV 


 
Consultados os itens do e-Gestão relativos às RPVs emitidas pelas Varas do Trabalho diretamente ao ente 
público devedor, observou-se a existência de registros de dois casos no item “RPVs Pendentes de quitação 
- Administração direta - prazo vencido (368)”: 
 


Processo Data Ocorrência Item e-Gestão 
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0000370-95.2020.5.09.0585 17/05/21 RPVs Pendentes de quitação - 
Administração direta - prazo vencido (368) 


0000237-19.2021.5.09.0585 24/04/23 RPVs Pendentes de quitação - 
Administração direta - prazo vencido (368) 


 
A unidade deverá revisar o lançamento de dados no GPrec e registrar aqueles relativos ao efetivo pagamento 
ao beneficiário para correção dos dados estatísticos. 
 
 


10. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR 


 
Cumpridas as determinações constantes da ata anterior (2023). 
 
 


11. EXAME DE AUTOS 


 
11.1. Processos nas tarefas do PJe 


 
O painel da Ata Dinâmica de Correição foi idealizado para que a Unidade possa verificar em tempo real o 
fluxo dos processos das tarefas do PJe, como ferramenta de inspeção permanente da Vara do Trabalho. 
 
Consultado o Painel das tarefas do PJe, constata-se que há nas caixas abaixo indicadas processo cujo tempo 
na tarefa é 50% acima da normalidade. 
 


Número Fase Pasta Quantidade 


1 Conhecimento Cumprimento de providências 2 


2 Liquidação Cumprimento de providências 1 


 
11.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe 


 
Consultado o painel de "processos sem movimento", constatou-se, em 24.04.2024, que não havia registro de 
autos de processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias. 
 


11.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis 
 
Consultado o painel de “Petições Pendentes de Análise – Escaninho PJe”, em 24.04.2024, não havia petições 
aguardando análise há mais de 5 (cinco) dias úteis. 
 


11.4. Processos na fase de execução autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade  
 
Não há processos nessa situação tramitando na Unidade.  
 


11.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional 
 


Não houve manifestações relacionadas à Unidade nos últimos seis meses. 
 


11.6. Incidentes processuais pendentes  
 
Consultado os respectivos relatórios do e-Gestão em 24.04.2024, não se identificaram pendências indevidas 
relativamente a embargos de declaração, tutelas provisórias e incidentes na liquidação/execução. 
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11.7. Cartas Precatórias recebidas 


 (item 185 do e-Gestão) 
 


Não foram encontradas pendências indevidas de Cartas Precatórias recebidas. 
 


11.8. Diligências em atraso com Oficiais de Justiça 
 
Consultado relatório extraído do sistema PJe em 24.04.2024, constatou-se a existência de mandados 
aguardando cumprimento há mais de 9 (nove) dias, contados da data de distribuição do documento ao Oficial 
de Justiça:  
 


Nome do Oficial Processo Data da distribuição do mandado 


Leandro de Andrade Arruda 0000534-65.2017.5.09.0585 08.04.2024 


Leandro de Andrade Arruda 0000534-65.2017.5.09.0585 08.04.2024 


 
Examinados os autos previamente à correição, verificou-se que em 26.04.2024 os mandados foram 
cumpridos. 
 


11.9.  Expedição de alvarás 
 
Da análise por amostragem dos processos em que houve determinação de liberação de valores, constatou-
se que o prazo médio entre a data da determinação da expedição do alvará e a data da liberação dos valores 
aos credores foi de 3,37 dias corridos. 
 
A liberação de valores deve ocorrer no prazo razoável de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 
determinação para tanto.  
 
O Diretor de Secretaria informou que a Unidade utiliza os sistemas SIF da Caixa Econômica Federal e 
SISCONDJ do Banco do Brasil para liberação de valores. 
 


12. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO 


 
A Unidade participou VII Semana Nacional de Conciliação Trabalhista, realizada no período de 22 a 
26/05/2023. 


 


13. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 


 
Incentiva-se a Unidade a manter dois multiplicadores cadastrados para promoverem na Unidade as ações 
socioambientais e práticas de sustentabilidade. 
 


14. INSTALAÇÕES DA UNIDADE 


 
O Diretor de Secretaria relatou que em que pese a reforma efetuada na cobertura, ainda continuam ocorrendo 
vazamentos, principalmente na sala utilizada pela OAB, já tendo sido constatado pelos servidores do setorial 
Londrina que tais são ocasionados por entupimento nas caixas de passagem subterrâneas. Acrescenta, 
ainda, a necessidade de reforma do estacionamento e a instalação de tanque para lavagem de panos de 
limpeza e estoque de materiais, obedecendo aos padrões do Tribunal. 
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15. RECOMENDAÇÕES AO MAGISTRADO 


 
15.1. Recomendações dos Órgãos Superiores  


 


 Continuar observando as Metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e as 
Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
e da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.  


 
15.2. Recomendações da Corregedoria Regional  


 


 Observar a primazia da audiência presencial, excetuando-se desta regra apenas os processos que 
tramitam pelo Juízo 100% Digital; 


 Continuar proferindo sentença de extinção da execução previamente ao arquivamento dos autos nos 
processos que se encontrem na fase de cumprimento de sentença no PJe; 


 Manter a utilização das ferramentas de gestão disponibilizadas pela Corregedoria Regional para 
fiscalizar e orientar as atividades da Secretaria; 


 Dar continuidade à autoinspeção permanente e realizar a autoinspeção ordinária anual, nos termos 
dos arts. 48 a 63 do Provimento Geral da Corregedoria Regional, devendo ser observados 
rigorosamente os prazos estipulados 


 Limitar os adiamentos sine die apenas àquelas situações em que não há previsibilidade alguma 
quanto ao cumprimento da diligência; 


 Continuar constando no Termo de Audiência se a presença do juiz, procuradores, partes e 
testemunha ocorreu de forma presencial ou por videoconferência, o que terá que ser registrado no 
PJe; 


 Determinar a verificação dos processos indicados no item 4.4 para que sejam incluídos em pauta 
aqueles que estiverem aptos para tanto. 


 
 


16. DETERMINAÇÕES AO DIRETOR DE SECRETARIA 


 
16.1. Determinações permanentes  


 
As seguintes determinações devem ser observadas permanentemente pela Unidade: 
 


 Levar à imediata conclusão para o Juiz os processos aptos a julgamento, tanto os da fase de 
conhecimento, quanto os da fase de execução, de acordo com o disposto no art. 162 do Provimento 
Geral da Corregedoria Regional; 


 Previamente ao arquivamento definitivo dos autos que se encontram na fase de cumprimento de 
sentença, fazer a conclusão ao Juiz para que seja declarada extinta a execução por sentença; 


 Fazer os autos conclusos ao Juiz para que os cálculos sejam homologados por decisão, ainda no 
momento da liquidação, com o registro posterior de "execução forçada”; 


 Dar continuidade ao arquivamento imediato dos autos nos quais haja determinação para tanto;  


 Cumprir de imediato eventual ordem de cadastramento ou descadastramento de devedores no BNDT; 


 Lançar e/ou revisar os lançamentos automatizados de todos os valores pagos no "controle de valores" 
do PJe, decorrentes de acordos homologados ou de execuções cujos pagamentos foram feitos 
mediante a expedição de alvarás ou cujos recolhimentos sociais e fiscais e de custas processuais 
tenham sido comprovados nos autos e manter rotina de trabalho para conferência no painel de 
“Controle de Valores” do e-Correição; 


 Observar o Ato Conjunto Presidência/Corregedoria nº 70, de 02 de maio de 2018 e Ato Conjunto 
Presidência-Corregedoria nº 3, de 20 de agosto de 2021, uma vez que é atribuição do Diretor de 
Secretaria manter a exatidão dos dados cadastrais das partes nos processos que tramitam na 
Unidade, conforme banco de dados da Receita Federal (Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1, 
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de 3 de outubro de 2014, art. 2º), mormente considerando sua relevância para a expedição eletrônica 
da CEAT- Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas; 


 Manter rotina de trabalho para a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento vencido (art. 
721, §§ 2º e 3º e art. 888, ambos da CLT e art. 8º do Provimento Conjunto Presidência/Corregedoria 
nº 1, de 23 de março de 2023), independentemente de despacho, solicitando aos oficiais de justiça a 
devolução do expediente cumprido em 48 horas, nos termos do §2º do art. 8º do Provimento Conjunto 
Presidência/Corregedoria nº 1, de 23 de março de 2023;  


 Orientar os servidores da unidade que, quando da expedição de mandados, façam a escolha do tipo 
para fins de registro e controle; 


 Manter o GPrec atualizado quanto à data de ciência da Fazenda Pública das Requisições de Pequeno 
Valor, de vencimento e de efetivo pagamento aos beneficiários;  


 Observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para cumprimento de ordem de liberação de valores. 
 Orientar os servidores para que utilizem os painéis do e-Correição no desenvolvimento das atividades 


diárias e controle de eventuais pendências e atrasos nas tarefas a serem executadas nos processos 
sob sua responsabilidade, visando à entrega da prestação jurisdicional célere e eficaz; 


 Orientar os servidores quanto à utilização da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de 
Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação dos processos. 


16.2. Determinações específicas 
 


 Revisar no GPrec o registro de data de entrega e de efetivo pagamento aos beneficiários de todas as 
RPVs que constam no e-Gestão com a ocorrência de prazo vencido superior a 20 dias. 


 
 


17. PROCEDIMENTOS DIFERENCIADOS ADOTADOS NA UNIDADE 


 
A Unidade não relatou procedimentos a serem destacados. 
 
 


18. ATENDIMENTOS 


 
Compareceram para visita de cortesia ao Excelentíssimo Corregedor Regional, o Presidente da Subseção da 
OAB de Santo Antônio da Platina, Ailson Jesus Levatti, a Tesoureira Helainny Maria de Lucena Brito 
Gaudêncio, a Presidente da Comissão dos Advogados Trabalhistas, Helen Siméia Henrique Ferreira, e do 
Conselheiro Pedro Pavoni, e a advogada Larissa de Oliveira Alves Vieira (OAB/PR 121.752), que elogiaram 
a atuação da Exmo. Juiz Titular e os serviços prestados pela Secretaria da Vara do Trabalho de Santo Antônio 
da Platina, destacando a cordialidade e a eficiência dos servidores.  Recebeu, ainda, os advogados Thiago 
Venturino Ferreira (OAB/PR 57.477) e Rafael Soares da Silva (OAB/PR 96.455), que igualmente consignaram 
elogios ao Juiz Titular e à Secretaria da vara.  
 
 


19. CONSIDERAÇÕES FINAIS 


 
Da análise dos dados registrados na presente ata, destaca-se: 
 


a) A Meta 1 do CNJ (julgar mais processos que os distribuídos) foi atingida em 100%, pela cláusula de 
barreira; 


b) A Meta 2 do CNJ (julgar processos mais antigos) foi atingida no percentual de 126,41%; 
c) Do total de processos solucionados no ano de 2023, 58,03% foram por conciliação, e no ano de 2024, 


até 23.04.2024, este percentual era de 59,39% o que demonstra o empenho dos Magistrados em 
priorizarem a solução dos conflitos pela importante via conciliatória, o que é digno de elogios.; 


d) A Meta 5 do CNJ (reduzir a taxa de congestionamento líquida) foi atingida no percentual de 100%, 
pela cláusula de barreira;   
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e) A Unidade finalizou o equivalente a 146,34% das execuções iniciadas em 2023; 
f) A Unidade foi contemplada com o Selo de Excelência da Corregedoria no ano de 2023, alcançando 


98 dos 100 pontos possíveis. 
 
Diante das constatações acima, os magistrados e servidores da Unidade merecem elogios pelo empenho 
demonstrado, que resultou em uma prestação jurisdicional célere e eficaz aos jurisdicionados. 
 


20. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL 


 
O Diretor de Secretaria deverá dar ciência aos servidores lotados na Unidade Judiciária das recomendações 
e determinações contidas nesta Ata de Correição, os quais são igualmente responsáveis pelo bom 
desempenho dos serviços judiciários. 
 
Estabelece-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio da ata, para comunicar 
pormenorizadamente (indicando o número do processo, a data da análise e a providência tomada) à 
Corregedoria Regional, sobre o integral cumprimento das determinações aqui registradas. A resposta deverá 
ser juntada aos autos da Correição Ordinária 0000101-52.2024.2.00.0509 no PJeCor. 
 
 


21. AGRADECIMENTO 


 
O Excelentíssimo Corregedor Regional consigna seu agradecimento pela atenção e cordialidade dispensadas 
à equipe. 
 
 


22. ENCERRAMENTO 


 
Nesta data, às 12:15 horas, encerram-se os trabalhos, e eu, Sandro Augusto Haisi, Secretário da 
Corregedoria Regional Substituto, lavrei esta Ata que, depois de lida, será assinada pelo Excelentíssimo 
Desembargador Corregedor Regional. 
 
 


BENEDITO XAVIER DA SILVA 
Corregedor Regional do TRT da 9ª Região 
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